
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

N°. 026/2022

CONVITE N° 006/2022: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E

SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

AUTORÍZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESAS

N®. de ProcessoSOLICITANTE

PA-026/2022
Órgão
Interessado: CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Unidade: Diretoria Administrativa Data: 03/03/2022

CONTR AT AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA
E CORRETIVA DA RFDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

Motivação e justificativa para o objeto da despesa:

O presente^ processo tem por objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E
SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, justificamos a presente solicitação na
necessidade de atender as demandas dos gabinetes  e setores administrativos da Casa Legislativa, através do
pleno funcionamento dos equipamentos de áudio e som, e sistema de telefonia. Dito isto, solicito a verificação
de legalidade e posterior autorização do Sr. Presidente para efetivar a abertura de processo de licitação para a
contratação dos serviços acima discriminados.

Assunto:

Oenise GonUves Romão
 Diretora Administrativa

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Orgão/Unidade: 01

CUSTO ESTIMADO: R$
OBRAS I  ) R$
SERVIÇOS í X ) R$ 33.000,00 Atividade: 2003
FORNECIMENTO { I R$ Elemento de Despesa: 33.90.38

Daniela d^^Souza
Dir. Financeira e^çamentária

DESPACHO

Autorizo à Comissão Permanente de Licitação a pnbdeder todos os atos administrativos necessários
ao atendimento da solicitação contida neste doc

Em: 03/03/2022

Lnto.

José Cletd dos Santos Filho

Presidente da CàmLa Municipal de Alaqoinhas
MODALIDADE DE LICITACAQ FORNECIMENTO / SERVIÇO / OBRAS

Convite U9. Dispensa Í_I Unica Entrega:
Tomada de (  ) tnexlgíbilidade (  ) CONTRATO:
Preços
Concorrência (  ) Pregão Presencial (  ) Período de

Vigência:
10 MESES
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lAlagoinhas

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

RESULTADO DE LICITAÇAO ● CONVITE 00612022

A Cormssâo de Licilaçâo da Câmara Municipal fle AlafloinMas toma púBlico o resultado final da iicitaçâo
modalidade CONVITE 006/2022 - Objeto; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇAO de PREVENTI'.' > E CORRETIVA DA REDE DE TELEPONIA E SISTEMA DE AUOIO E
SOM DO PLENÁRIO DA CAMARA MUNlCiPAL DE ALAGOINHAS.VENCEDORA: RC iNFORMATICA
EIRELI ● CNPJ N“ S3.A95.605/0001-50. Vafor; RS 29.500,00 (Vinte e nove rml e quinhentos reais).
Alagoinhas. 23 de Março de 2022. Elisângela Barbosa Bnlo - Presidente da COPEL.

3”
Cortificaçâo Digital: SRMGLLXZ-B6TP4SVS-KAVDWPQW-ZFHIIAMZ

Versão eietrõnica disponível em: http://camaradealagoinhas.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n”2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



«r.
í  CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-T.'

Estado da Bahia

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ALAGOINHAS

CORRETIVA

DE

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO

2.1 Visando á necessidade de atendei as demandas dos gabinetes e setores administrativos da Casa

Legislativa, através do pleno funcionamento dos equipamentos de áudio e som, e sistema de telefonia
conforme planilha.

3. DESCRITIVO;

ITEM DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NA REDE DE TELEFONIA E DO SISTEMA DE
AUDIO DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

UN QUAN VALOR MÊS VALOR TOTAL
01 MES 10

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
01 PABX INTERBRAS 141

01
02 RAMAIS DE TELEFONE INTERBRAS DE MESA PLENO

TELEFONE SEM FIO INTERBRAS TS40

MESA 24 CANAIS ARCANO ARMD24 - FX

CAIXA DE SOM SUBWAFER PREMION TITSN

AMPLIFICADOR DE SOM LEADER PÃ^

AMPLIFICADOR DE SOM APPOTER AK 1100

MICROFONES LAPELA DE MESA TSl - MMF102/302

MICROFONE LESON SM 59P4 ~

30
03

01
04

01
05

04
06

01
07

01
08

17
09

11

4. DA EXECUÇÃO

O serviço a ser contratado de/erá seguir as especificações abaixo:

Sempre que requisitado, a contratada deverá disponibilizar um funcionário capacitado para
realizar o acompanhamento do correto funcionamento do sistema de som e telefônico da Câmara

Municipal , devendo solucionar os problemas que eventualmente ocorrerem;

b. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de peças que eventualmente devam ser
substituídas, devendo ser adquiridas de terceiros, com posterior ressarcimento pelo respectivo custo
desde

FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado;

a.

que 0 correspondente orçamento detalhado tenha sido previamente aprovado pela
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

c. Quando for necessária a reposição de peças, a Contratada deverá apresentar orçamento á parte
especificando detalhadamente o material a ser substituído, bem como sua quantidade, marca

respectivos de cada item, o qual ficará sujeito á autorização por parte da Administração
deverá ser executado, sob pena de não se efetuar  o respectivo pagamento;

d. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças,
ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo

não poderá ser superior a 03 {três) dias úteis;

e. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a substituição
das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à

e valores

sem 0 que não

acessorros

execução dos serviços, a
compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do

fabricante e os de mercado, mediante a coleta de, pelo menos, 03 (três) outros orçamentos, a fim de

fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços;

4.2. O serviço englobará a assistência técnica dos aparelhos de som do plenário, da saia de

Comissões Técnicas e das caixas de som que transmitem as sessões nos corredores.

4.3. Os quantitativos acima são apenas estimativas, não sendo, portanto, de nenhuma forma, obrigatória a
utilização total destesserviçospor parte da Administração.

4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

a. Manutenção preventiva é toda ação sistemática de controle e monitoramento com o objetivo de reduzir ou

impedir falhas no desempenho dos equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade e leva o

equipamento a operar sempre próximo das condições em que saiu da fábrica. Nela estão compreendidos os
seguintes itens:

b. Revisar e detectar

multicabos, cabos de microfones, amplificadores, mesa de som, saida de áudio Hdmi, cabeamentos de
linhas de áudio.

4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

a. Corrigir os defeitos para restaurar as condições iniciais e ideais de

sonorização nos equipamentos, eliminando as fontes de falhas que possam existir. Incluem-se em
manutenções corretivas:

defeitos em cabos, plugs microfones, periféricos, caixas de som

operação do sistema de

b. Corrigir defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixa de som, multicabos, alto falantes,
saida hdmi, cabeamento de linhas de áudio e demais equipamentos do sistema de som

4.6. DA REPOSIÇÃO DEPEÇAS

a. Reposição faz-se necessário quando a manutenção não é capaz de sanar o problema das peças
utilizadas no âmbito do sistema de sonorização, a saber:
b. Potenciômetros e  componentes eletrônicos para manutenção da mesa de som.
amplificadores, multicabos, caixas de som, alto falante, microfones, plug canos, fiação, cabos hdmi, Leds,
fontes, entre outros.

4.7. DO ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL

a. O serviço de acompanhamento presencial visa manter o profissional a disposição dentro do órgão
auxiliando o servidor operador de som,

eventualmente possam acontecer no sistema de áudio e vídeo.
sempre que necessário. diante de imprevistos que

a) O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela CONTRATADA,
poderá ser superior a 04 (quatro) horas após o pedido, em dias úteis, considerando 0 ho

não

rário
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Estado da Bahia

comercial das ShOOmin às 18h00min, davendo apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste
prazo por escrito quando for o caso.
b) Caso 0 equipamento necessite ser retirado da sede da Contratante, a Contratada deverá informar
à Administração desta Casa a fim de que seja elaborado o Termo de Retirada e realizada a vistoria
do bem, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada a guarda do bem durante o período em que o
equipamento estiver em sua sede.

c) Os equipamentos poderão ser devolvidos de segunda a sexta-feira das OShOOmin às 12h00min e
das 14h00min ás 18h00min, exceto em feriados e pontos facultativos, devendo a Contratante promover a
elaboração do Termo de Devolução, verificando novamente as condições do equipamento,
d) O prazo máximo em que o equipamento poderá permanecer na sede da contratada será de 5 {cincojdias,
podendo este ser prorrogado. mediante apresentação de motivo justo e aceito pela
Administração.

5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 Os serviços serão executados na Sede ou em local indicado pela Contratante.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será realizado mensalmente, após efetivo aceite da Contratante dos serviços, podendo
ocorrer em até 30 (trinta) após a execução, mediante apresentação de nota fiscal, emitida conforme legislação
vigente.

6.2 Nos valores ora contratados estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários
e trabalhistas, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo Contratado, de suas obrigações.

6.3 Todos os tributos incidentes acham-se inclusos no preço, e os recolhimentos serão de acordo c:
legislação em vigor. A Contratante reterá dos pagamentos que efetuar e recolherá, nos prazos de Lei
tributos a que estiver obrigado pela legislação.

com a

. os

6.4 Havendo erro nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao Contratado para correção e o prazo acima
mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente regularizada e atestada a
prestação do serviço.

6.5 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente bancária de titularidade do Contratado,
considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e não será efetuado o pagamento de títulos
descontados ou através de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Não caucionar ou utilizar

prévio consentimento da Contratante.
a) 0  contrato a/com terceiros, no todo ou em parte, sem o
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I  CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Estado da Bahia

b) Executar o objeto de acordo com as especificações determinadas, á medida que for solicitado
pelo CONTRATANTE;

Desempenhar os trabalhos por intermédio de profissionais devidamente especializados e
qualificados;13-4,Manter quadro efetivo de pessoal com número suficiente para o cumprimento das
obrigações deste contrato, sem interrupção, independentemente de qualquer motivo,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão.

empregados não terão, em nenhuma hipótese, nenhuma relação de emprego
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

Iniciar a execução do objeto imediatamente após o envio da autorização de fornecimento
expedida pela CONTRATANTE;

rigorosamente todos os prazos estipulados, devendo
justificar previamente, demonstrando a ausência de dolo ou culpa
conforme estabelecido, caso exigida.

c)

como férias.

d) com a

e)

f) em caso de atrasos

na ocorrência; 13.8. Prestar garantia

g) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o
Orgão, em razão de acidente, de ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de
quem em seu nome agir.

Prezar pela qualidade na execução do objeto.
Acatar as orientações do Órgão emanadas pelo fiscal de contrato, sujeitando-se á ampla e

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a Contratada de

suas responsabilidades.
Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente á execução

do objeto e prestar os esclarecimentos cabíveis.
Designar preposto, aceito pei^ Órgão, durante o período de vigência do contrato,

representá-la sempre que for necessário.
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no procedimento licitatório
Não subcontratar total ou parcialmente o objeto.
Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 anos

de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições análogas
à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, partido político
classe social, nacionalidade.

Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da
CONTRATANTE em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, nao se
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento
realizado pela CONTRATANTE.

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais  e comerciais, resultantes da adjudicação do objeto
7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

h)
i)

j)

k)

i) para

m)

n)
0)

P)

q)

r)

a) Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da CONTRANTE,
que necessário, para a execução do serviço, proporcionando todas as facilidades para que a empresa possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições avençadas.
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o rriateriaí/serviço em desacordo com as obrigações assumidas pela
Contratada.

sempre

c) Impedir que terceiros executem o objeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

d) Atestar as faturas/notas fiscais correspondentes, por intermédio de servidores designados para
fim (gestor e fiscal de contrato),

e) Efetuar o pagamento na forma convencionada,

f) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a

da Contratada para a boa execução do objeto.

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada
servidores designados legalmente como Representantes da Administração,
Fiscais/Faturas para fins de pagamento,

h) Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência ou irregularidade relacionada
objeto.

solicitados pelos empregser

por mei

com a execuçã

esse

ados

o de

que atestarão as Notas

o do

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2022, contados da data da

9. SANÇÕES CONTRATUAIS

10.1 Em caso de inexecuçào do objeto do contrato, erro, mora ou inadimplência parcial o Contratado estará
sujeito, sem prejuizo das responsabilidades civil  e criminal, as penalidades previstas nos artigos 77  a 80, 86,
87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e aliterações.

10,2 A inexecuçào parcial ou total do Contrato ensejará a imposição da muita, de acordo com a gravidade da
infração: a) 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto
contratado: b) 0.3 % (três décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente, até o limite de 10 (dez) dias.

10.3 O valor da multa poderá ser deduzido do pagamento do objeto executado com atraso, ou de outros
créditos, relativo a mesmo Contrato, eventualmente existentes.

sua assinatura.

10.4 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e os casos deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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í CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-T-

Estado da Bahia

COTAÇAO DE PREÇO PA N“ 026/2022

J-g

t

WN

NOME DA EMPRESA

Eããã^ÃZuããCNPJ t

c-^ A-6>^^P/L£Ía^[V^ flÍ^p--Uv>7

E-MAIL

ENDEREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE

PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÃUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

DESCRIÇÃO UN QUANITEM VALOR MES VALOR

TOTAL

MES01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NA REDE DE
TELEFONIA E DO SISTEMA DE
ÁUDIO DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

10
3'02.ti,00 3o^0Q0C

I

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PABX INTERBRAS 141

RAMAIS DE TELEFONE INTERBRAS DE MESA PLENO

TELEFONE SEM FIO INTERBRÀS TS40

01 01

02 30

03 01

04 MESA 24 CANAIS ARCANO ARMD24 - FX 01

05 CAIXA DE SOM SUBWAFER PREMION TITSN 04

06 AMPLIFICADOR DE SOM LEADER PA 400 01

07 AMPLIFICADOR DE SOM APPOTER AK 1100 01

08 MICROFONES LAPELA DE MESA TSI - MMF102/302 17

09 MICROFONE LESON SM 59P4 11

1. DA EXECUÇÃO

O serviço a ser contratado deverá seguir as especificações abaixo:

Sempre que requisitado, a contratada deverá disponibilizar um funcionário

capacitado para realizar o acompanhamento do correto funcionamento do sistema de som

e telefônico da Câmara Municipal , devendo solucionar os problemas que eventualmente

ocorrerem;

b. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de peças que eventualmente

devam ser substituídas, devendo ser adquiridas de terceiros, com posterior ressarcimento

pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado:

c. Quando for necessária a reposição de peças, a Contratada deverá apresentar orçamento

à parte, especificando detalhadamente o material  a ser substituído, bem como sua quantidade,

marca e valores respectivos de cada item, o qual fícará sujeito á autorização por parte

a.

3t
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w

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

da Administração, sem o que não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo

pagamento;

d. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição

de peças, acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva

ou corretiva e de reparo não poderá ser superior  a 03 (três) dias úteis;

e. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a

substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à execução

dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços

constantes na tabela do fabrican;e e os de mercado, mediante a coleta de, pelo menos,

03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar  a autorização ou não da prestação

dos serviços:

A. 4.2. O serviço englobará a assistência técnica dos aparelhos de som do plenário,

da sala de Comissões Técnicas e das caixas de som que transmitem as sessões nos
corredores.

B. 4.3. Os quantitativos acima são apenas estimativas, não sendo, portanto, de nenhuma

forma, obrigatói ia a utilização total destesserviçospor parte da Administração.

C. 4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

a. Manutenção preventiva é toda ação sistemática de controle e monitoramento

com 0 objetivo de reduzir ou impedir falhas no desempenho dos

equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade eleva o equipamento

a operar sempre próximo das condições em que saiu da fábrica. Nela estão

compreendidos os seguintes itens;

D. b. Revisar e detectar defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixas

de som, multicabos, cabos de microfones, amplificadores, mesa de som, saída

de áudio Hdmi, cabeamentos de linhas de áudio.

E. 4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

a. Corrigir os defeitos para restaurar as condições iniciais e ideais de

operação do sistema de sonorização nos equipamentos, eliminando as fontes

de falhas que possam existir. Incluem-se em manutenções corretivas:

b. Corrigir defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixa de som,

multicabos, alto falantes, salda hdmi, cabeamento de linhas de áudio e

demais equipamentos do sistema de som.

F. 4.6. DA REPOSIÇÃO DEPEÇAS

a. Reposição faz-se necessário quando a manutenção não é capaz de sanar

0 problema das peças utilizadas no âmbito do sistema de sonorização, a saber:

G. b. Potenciômetros e componentes eletrônicos para manutenção da mesa

som, amplificadores, multicabos, caixas de som, alto falante, microfones, plug

canos, fiação, cabos hdmi, Leds, fontes, entre outros.

de

H. 4.7. DO ACOMPANHAMEf, TO PRESENCIAL

a. O serviço de acompanhamento presencial visa manter o profissional a

disposição dentro do órgão auxiliando o servidor operador de som, sempre

que necessário, diante de imprevistos que eventualmente possam acontecer
no sistema de áudio e video.

O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela

CONTRATADA, nâo poderá ser superior a 04 (quatro) horas após o pedido, em
dias úteis, considerando o horário comercial das ShOOmin às 18h00min, devendo

apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste prazo por escrito quando for
o caso.

I
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da BahiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J. Caso 0 equipamento necessite ser retirado da sede da Contratante, a Contratada

deverá informar à Administração desta Casa a fim de que seja elaborado o Termo

de Retirada e realizada a vistoria do bem. sendo de exclusiva responsabilidade da

Contratada a guarda do bem durante o período em que o equipamento estiver em sua

sede.

K. Os equipamentos poderão ser devolvidos de segunda a sexta-feira das OShOOmin

às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, exceto em feriados e pontos facultativos,

devendo a Contratante promover a elaboração do Termo de Devolução, verificando

novamente as condições do equipamento.

L. O prazo máximo em que o equipamento poderá permanecer na sede da contratada será

de 5 (cinco)dias, podendo este ser prorrogado, mediante apresentação de

motivo justo e aceito pela Administração.

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

Carimbo do CNPJ

33^495^605^0001^
informática EIRELIRC

282
,OR.MUP*li.O
BARRfiK® ' .*

RUA

VL-t/t f- cie ^
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

T

COTAÇAO DE PREÇO PA N® 026/2D22

NOME DA EMPRESA

/3. ?3 TELEFONECNPJ

E-MAIL FAX

ENDEREÇO QnA^<^o,fAtJrA Ti^nrt3-íPi(â 2 ?.o

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE

PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

ITEM DESCRIÇÃO UN QUAN VALOR MES VALOR

TOTAL

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NA REDE DE
TELEFONIA E DO SISTEMA DE
ÁUDIO DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

01 MES 10
3. /7o,

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 PABX INTERBR-íVS 141 01

02 RAMAIS DE TELEFONE INTERBRAS DE MESA PLENO 30

03 TELEFONE SEM FIO INTERBRAS TS40 01

04 MESA 24 CANAIS ARCANO ARMD24 - FX 01

05 CAIXA DE SOM SUBWAFER PREMION TITSN 04

06 AMPLIFICADOR DE SOM LEADER PA 400 01

07 AMPLIFICADOR DE SOM APPOTER AK 1100 01

08 MICROFONES LAPELA DE 'J^ESA TSI - MMF102/302 17

09 MICROFONE LESON SM 59P4 11

1. DA EXECUÇÃO

O serviço a ser contratado deverá seguir as especificações abaixo;

Sempre que requisitado, a contratada deverá disponibilizar um funcionário

capacitado para realizar o acompanhamento do correto funcionamento do sistema de som

e telefônico da Câmara Municipal , devendo solucionar os problemas que eventualmente
ocorrerem:

b. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de peças que eventualmente

devam ser substituídas, devendo ser adquiridas de terceiros, com posterior ressarcimento

pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado;

c. Quando for necessária a reposição de peças, a Contratada deverá apresentar orçamento

ã parte, especificando detalhadamente o material  a ser substituído, bem como sua quantidade,

marca e valores respectivos de -ada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte

a.

%/
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

da Administração, sem o que não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo
pagamento:

d. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição

de peças, acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva

ou corretiva e de reparo não poderá ser superior  a 03 (três) dias úteis;

e. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a

substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários â execução

dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços

constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de, pelo

03 (très) outros orçamentos, a fim de fundamentar  a autorização ou não da prestação
dos serviços:

A. 4,2. O serviço englobará a assistência técnica dos aparelhos de som do plenário,

da sala de Comissões Técnicas e das caixas de som que transmitem as sessões nos
corredores.

B. 4.3. Os quantitativos acima são apenas estimativas, não sendo, portanto, de nenhuma

forma, obrigatória a utilização total destesserviçospor parte da Administração.

C. 4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

a. Manutenção preventiva é toda ação sistemática de controle e monitoramento

com o objetivo de reduzir ou impedir falhas no desempenho dos

equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade e leva o equipamento

a operar sempre próximo das condições em que saiu da fábrica. Nela estão

compreendidos os seguintes itens:

D. b. Revisar e detectar defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixas

de som, multicabos, cab:s de microfones, amplificadores, mesa de som, saida

de áudio Hdmi, cabeamentos de linhas de áudio.

E. 4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

a. Corrigir os defeitos para restaurar as condições iniciais e ideais de

operação do sistema de sonorização nos equipamentos, eliminando as fontes

de falhas que possam existir. Incluem-se em manutenções corretivas:

b. Corrigir defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixa de som,

multica‘:os, alto falantes, saida hdmi, cabeamento de linhas de áudio e

demais equipamentos do sistema de som.

F. 4,6, DA REPOSIÇÃO DEPEÇAS

a. Reposição faz-se necessário quando a manutenção não é capaz de sanar

0 problema das peças utilizadas no âmbito do sistema de sonorização, a saber:

G. b. Potenciômetros e componentes eletrônicos para manutenção da mesa

som, amplificadores, multicabos, caixas de som, alto falante, microfones, plug

canos, fiação, cabos hdmi, Leds, fontes, entre outros.

menos.

de

H. 4.7. DO ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL

a. O serviço de acompanhamento presencial visa manter o profissional a

disposição dentro do órgão auxiliando o servidor operador de som, sempre

que necessário, diante de imprevistos que eventualmente possam acontecer
no sistema de áudio e vldeo.

O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela

CONTRATADA, não poderá ser superior a 04 (quatro) horas após o pedido, em

dias úteis, considerando o horário comercial das ShOOmin às IShOOmin, devendo

apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste prazo por escrito quando for
0 caso.

I.

3j
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í CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-T-

u Estado da Bahia

J. Caso 0 equipamento necessite ser retirado da sede da Contratante, a Contratada

deverá infomar à Administração desta Casa a fim de que seja elaoorado o Termo

de Retirada e realizada a vistoria do bem. sendo de exclusiva responsabilidade da

Contratada a guarda do bem durante o período em que o equipamento estiver em sua
sede.

K. Os equipamentos poderão ser devolvidos de segunda a sexta-feira das OShOOmin

às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, exceto em feriados e pontos facultativos,

devendo a Contratante promover a elaboração do Termo de Devolução, verificando

novamente as condições do equipamento.

L. O prazo máximo em que o equipamento poderá permanecer na sede da contratada será

de 5 (cinco)dias, podendo este ser prorrogado, mediante apresentação de

motivo justo e aceito pela Administração.

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

r^3.739.124/0i nas

LRuVlKOotftdeW«Br*ncoN'2^ *»«.ílftónfií-CEP;4|.012410 |
^?^Q0lnhis-8A

ü
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COTAÇAO DE PREÇO PA NO 026/2022

5iLVA E 5A A-NOME DA EMPRESA

,'orH CO telefone c^5)yySb3â3
oCNPJ
J

E-MAIL

ENDEREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE

PREVENTIVA E CORRETIVA DA ".EDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

ITEM DESCRIÇÃO UN QUAN VALOR MES VALOR

OTAL

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NA REDE DE
TELEFONIA E DO SISTEMA DE
ÁUDIO DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

MES 10
3.650,C30

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 PABX INTERBRAS 141 01

02 RAMAIS DE TELEFONE INTERBRAS DE MESA PLENO 30

03 TELEFONE SEM FIO INTERBRAS TS40 01

04 MESA 24 CANAIS ARCANO. -RMD24 - FX 01

05 CAIXA DE SOM SUBWAFER PREMiON TITSN 04
l‘

06 AMPLIFICADOR DE SOM LEADER PA 400 01

07 AMPLIFICADOR DE SOM APPOTER AK 1100 01

08 MICROFONES LAPELA DE MESA TSI - MMF102/302 17

09 MICROFONE LESON SM 59P4 11

1. DA EXECUÇÃO

O serviço a ser contratado deverá seguir as especificações abaixo:

Sempre que requisitado, a contratada deverá disponibilizar um funcionário

capacitado para realizar o acompanhamento do correto funcionamento do sistema de som

e telefônico da Câmara Municipal , devendo solucionar os problemas que eventualmente
ocorrerem;

b- Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de peças que eventualmente

devam ser substituídas, devendo >er adquiridas de terceiros, com posterior ressarcimento

pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado;

c. Quando for necessária a reposição de peças, a Contratada deverá apresentar orçamento
à parte, especificando detalhadamente o material  a ser substituído, bem como sua quantidade,

marca e valores respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte

a.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

da Administração, sem o que não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo
pagamento;

d. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição

de peças, acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva

ou corretiva e de reparo não poderá ser superior  a 03 (três) dias úteis;

e. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços

substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários â execução

dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços

constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de, pelo menos,
03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar  a autorização ou não da prestação
dos sen/iços;

A. 4.2. O serviço englobará a assistência técnica dos aparelhos de som do plenário,

da sala de Comissões Técnicas e das caixas de som que transmitem as sessões nos
corredores.

B. 4.3. Os quantitativos acima são apenas estimativas, não sendo, portanto, de nenhuma

forma, obrigatória a utilização total destesserviçospor parte da Administração.

C. 4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

a. Manutenção preventiva é toda ação sistemática de controle e monitoramento

com 0 objetivo de reduzir ou impedir falhas no desempenho dos

equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade eleva o equipamento

a operar sempre próximo das condições em que saiu da fábrica. Nela estão

compreendidos os seguintes itens;

D. b. Revisar e detectar defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixas

de som, multicabos, cabus de microfones, amplificadores, mesa de som, saída

de áudio Hdmi, cabeamentos de linhas de áudio.

E. 4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

a. Corrigir os defeitos para restaurar as condições iniciais e ideais de

operação do sistema de sonorização nos equipamentos, eliminando as fontes

de falhas que possam existir. Incluem-se em manutenções corretivas:

b. Corrigir defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixa de som,

multicajos, alto falantes, salda hdmi, cabeamento de linhas de áudio e

demais equipamentos do sistema de som.

F. 4.6. DA REPOSIÇÃO DEPEÇAS

a. Reposição faz-se necessário quando a manutenção não é capaz de sanar

0 problema das peças utilizadas no âmbito do sistema de sonorização, a saber;

G. b. Potenciômetros e componentes eletrônicos para manutenção da mesa

som, amplificadores, multicabos, caixas de som, alto falante, microfones, plug
canos, fiação, cabos hdmi, Leds, fontes, entre outros.

e a

de

H. 4.7. DO ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL

a. O serviço de acompanhamento presencial visa manter o profissional a

disposição dentro do órgão auxiliando o servidor operador de som, sempre

que necessário, diante de imprevistos que eventualmente possam acontecer
no sistema de áudio e vídeo.

I. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela

CONTRATADA, não poderá ser superior a 04 (quatro) horas após o pedido,
dias úteis, considerando o horário comercial das ShOOmin ás IShOOmin, devendo

apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste prazo por escrito quando for
0 caso.

em

y
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

J. Caso 0 equipamento necessite ser retirado da sede da Contratante, a Contratada

deverá informar à Administração desta Casa a fim de que seja elaborado o Termo

de Retirada e realizada a vistoria do bem, sendo de exclusiva responsabilidade da

Contratada a guarda do bem durante o período em que o equipamento estiver em sua
sede.

K. Os equipamentos poderão ser devolvidos de segunda a sexta-feira das OShOOmin

às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. exceto em feriados e pontos facultativos,

devendo a Contratante promover a elaboração do Termo de Devolução, verificando

novamente as condições do equipamento.

L. O prazo máximo em que o equipamento poderá permanecer na sede da contratada

de 5 (cinco)dias, podendo este ser prorrogado, mediante apresentação de

motivo justo e aceito pela Administração.

sera

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

^6.076.84 01-o'n
axesitda

Rua Conselheiro Sar

L Centro CEP ÀAa.aeU^

P 20 Sala C
10-020

6

J
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Estado da Bahia

PARECER JURÍDICO

Assunto: Análise de Processo Administrativo n'
anexos.

02612022 c Convite n". 006/2022 e seus

(Conforme solicitação expressada no despacho do Sr. Presidente da C;;omissào de
Licitação, preso no Processo Administrativo
informamos que, de acordo com o
posteriores, no

processo administrativo, acima cj/grafado, como também, para a minuta dc instrumento
convocatório e dc termo contratual, cm razão destes documentos guardarem regularidade

que preceitua a referida Ja^i, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem
quaisquer condições que possam tipificar preferências, discriminações ou restrições dc
participação dc interessados no certame.

Desta fonna, as minutas podem ser adotadas nas suas íntegras.

026/2022, que nos foi enviado,
que fundamenta a Lei 8.666/93, c suas alterações

que couber, emitimos neste momento o parecer favorável, para o

com o

Salvo melhor juízo, é o nosso Parecer.

Alagoinhas, 03 dc Março dc 2022.

Geraldo^Gniz^moreira Junior.
Procurador jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ COREL

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE; CONVITE N® 006/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO  E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme edital e seus anexos.

A GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público

que no dia 17 de março de 2022, às 09 horas, (sessão de abertura), em sua sede, situada no Rua Coronel

Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia, realizará Licitação, pela

^ modalidade CONVITE do tipo menor pre,o global, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E

SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme edital e seus anexos, em

observância á Lei Federal N.® 8.666/93, e alterações das Leis N.°s 8.883/93 e 9.648/93, e conforme as

especificações e condições constantes no Edital de Licitação.

O Edital poderá ser obtido con a Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra mencionado.

Alagoinhas, 0: março de 2022.

Elisãngela dfis Barbosa Brito
Presidente da COREL

A,i_AG01SHÍ'5
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COREL

Alagoinhas, 03 de março de 2022.

Convite n° 006/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO  E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme edital e seus anexos.

Senhor(a),

Convidamos V. Sa., a apresentar proposta de preços e demais condições destinadas à, CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE

TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS, conforme edital e seus anexos.

A proposta deverá ser apresentada em E..JVELOPES (Envelope “A” — contendo a documentação solicitada

e Envelope "B" - contendo a proposta de preço), lacrados, a serem entregues, datados e assinados no dia

17 de março de 2022, às 09 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua

Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia.

Atenciosamente,

Alagoinhas, 03 de março de 2022.

Elisângela d losa Brito

Prr^nirlrntr^a PJIPFI

Recebido, ençj^^^ 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;j  1T * í

SQU^
' Rue Vis.ü^íy h.,. branco ’n?230%

46.010-5pQ.T|

^ ^
tf-

a e Carimbo da Empresa

tf V

Assi
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - COREL

Alagoinhas, 03 de março de 2022.

Convite n° 006/2022

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO  E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conform ’ edital e seus anexos.

Senhor{a)

Convidamos V. Sa., a apresentar proposta de preços e demais condições destinadas à, CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE

TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS, conforme ed tal e seus anexos.

A proposta deverá ser apresentada em ENVELOPES (Envelope “Á' - contendo a documentação solicitada

e Envelope "B " - contendo a proposta de preço), lacrados, a serem entregues, datados e assinados no dia

17 de março de 2022, às 09 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua

Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia.

Atenciosamente,

Alagcmhas, 03 de março de 2022.

Elisângela dos
Presidenta

Ibosa Brito
£DPEL

Recebido, emo^/d^/ 2022.

Assinatura e Carimbo da Empresa

Rebeca Villa Flor de Souzã
Proprietária

33.495.605/0001-50

RC INFORMÁTICA EIRELI

nuA DR. MURllO CAVALCANTE. 2B2
nARRriHO ● err i.s.n? i-270

Al AC.OINllAS ● tlA
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I  CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-T.

Estado da Bahia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COREL

Alagoinhas, 03 de março de 2022.

Convite n° 006/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE '"ELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme edital e seus anexos.

Senhor(a),

Convidamos V. Sa.. a apresentar proposta de preços e demais condições destinadas à, CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE

TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

ALAGOINHAS, conforme edital e seus nexos.

A proposta deverá ser apresentada em ENVELOPES (Envelope "A” - contendo a documentação solicitada

e Envelope "B” - contendo a proposta de preço), lacrados, a serem entregues, datados e assinados no dia

17 de março de 2022, às 09 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua

Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia.

Aienciosamente,

MUNICIPAL DE

Alagoinhas, 03 de março de 2022.

Elisângela do'
PresidenizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Brito
lOPEL

Recebido, emM lO^ 2022

Assinatura e CBrirTjbo da Empresa

r
Qft «Í30 ojjueo I
90«ies OfeAiBJBs oj|eg,9Buoo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

EDITAL DE LICITAÇAO

MODALIDADE: CONVITE N" 006/2022.

PROCESSO LICITATORIO: 012/2022.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada

através da Portaria n® 004/2022, em observância á Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

as normas contidas neste edital, torna público aos interessados que realizará CONVITE, DO TIPO MENOR

PREÇO GLOBAL, visando á contratação do objeto especificado no item 01 (um) deste Convite, cuja

abertura dar-se-á no dia 17 de Março de 2022, às 09 horas, horário do Estado da Bahia, na sala da

Comissão de Licitação, situada no Câmara Municipal de Alagoinhas - Na sala da Comissão de Licitação,

situada no Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia.

1 - OBJETO DA LlCITACAO:

1.1. - Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E
SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme este edital e seus anexos.

2 - DO TIPO DE LlCITACAO:

2.1. - De acordo com o art. 45, da Lei Federal n® 8.666/93, item I, a presente licitação é do tipo Menor

preço global, e execução no regime de empreitada por preço unitário.

3 - DA SUBORDINAÇÃO E DAS CONDICOES GERAIS DE PARTICIPACAO:

3.1. - O presente convite subordina-se, >=m seu todo à Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores.

3.2. - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências
estabelecidas neste Edital.

3.2.1. - Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta
ou indireta.

3.3. - Nenhum representante poderá representar mais de uma licitante.

3.4, - Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas.

4-CREDENCIAMENTO:

4.1. - O representante da Empresa deverá apresentar credencial, em original, com papel timbrado do

licitante, com identificação do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do C.P.F.), além da

autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório. Quando o licitante

se fizer representar por sócio que detiver a representação deverá este apresentar cópia autenticada do
Contrato Social.

4.2. - A não apresentação da credencial ou incorreção da documentação de Identidade, não Inabilitará o
Licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela empresa.

5 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:

rPia: 17/03/2022. ás 09 horas Horário do Estado da Bahia^

Local; Sala de Reuniões da COREL, Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Alagoinhas,
Estado da Bahia.

6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. - As empresas deverão apresentar sua proposta em envetopes opacos, lacrados, contendo na

parte externa o nome ou razão social da proponente, endereço, a modalidade, número e a data da

licitação, além de identifir acão dos mesmos: Envelope "A”- Habilitação e Envelope "B” - Proposta

de Preço.

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

7 - HABJLITACAO ( ENVELOPE ''A”>

7.10S participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela
Divisão de Compras da Câmara Municipal de Alagoinhas, estão desobrigados de apresentar os
documentos indicados nas alíneas "a”, ‘'b" e “e" do item 7.2 deste Edital.

7.2 Os demais interessados não cadastrados na Câmara Municipal de Alagoinhas, poderão participar do
certame, devendo obrigatoriamente apresentar nesta ocasião a seguinte documentação:

a)Cartão do CNPJ atualizado;
b)Contrato Social, e alterações se houver;
cjCertidào Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa com o INSS;
d)Certidão de Regularidade com o FGTS;
e)Prnva de Regularidade Fiscal com as Fazendas Públicas; Municipal, Estadual e Federal (Incluindo
Certidão da Dívida Ativa da União);
í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certtdão negativa, nos termos do Título Vlí-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada oelo
Decreto-Lei 5.452. de 1° de maio de 1943.

g)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal (Art. 27, inciso
V, da Lei n® 8.666/93) conforme constante do Anexo III;
h)Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o
licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo VI.

7.30(s) documento(s) exigido(s) para essa habilitação deverá(âo) ser apreseníado(s) em fotocópia
autenticada, ou cópia simples, acompanhada da original correspondente, para autenticação pela Comissão,
no ato de sua apresentação, além de estarem dentro do prazo de validade.

7.4 Iniciada a abertura dos envelopes "A” (habilitação), não serão recebidas propostas de empresas
retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação e complementação de
documentos exigidos neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou modificação das condições
ofertadas.

7.5 A empresa que deixar de aprese-tar a documentação de Habilitação exigida no presente Edital
(envelope “A”), será automaticamente inabilitada com a conseqüente devolução do envelope "B" (Proposta
de Preço), não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementação desses
documentos.

8 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PRECO ÍENVELOPE "B'T

8.1. - A Proposta de Preço deverá ser apresentada contendo as seguintes informações;

a)Razão Social;
b)CNPJ;

c)Endereço, bem como: telefone/ou fax para contato;
d)Preço unitário e preço total;
e)Data e assinatura do sócio ou representante legal;
f)Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.

8.2 A Proposta de Preço deverá estar em original, datilografado ou digitado apenas no anverso sem
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
8.3 Os preços apresentados deverão incluir todos os custos, inclusive impostos e taxas.
8.4 Não serão aceitos descontos ou correção de valores no momento do julgamento.

9- REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREGOS

9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data de
assinatura do contrato não sendo reajustados automaticamente, os reajustamentos de preços do objeto

2

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

contratado, quando e se for o caso. serão efetuados e calculados de acordo com as disposições
específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.

9.2. - Ocorrendo reajustamento de preyos, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta
e 0 dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.

9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do
CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do
pedido do CONTRATANTE,.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para um ano da data do pedido de
reajuste.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1
não altera o termo inicial e final do reajustamento.

9.4. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA
não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao
prcçj vigente.

9.5. - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os
preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após
0 protocolo do pedido de reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após um ano e seis meses da
data do pedido de revisão de preços.

10 - VALIDADE DA PROPOSTA

10.1. - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da
mesma.

11 - FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo
de óié 10 (dez) dias úteis, contados a oarlir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada
pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.

11.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

11.3 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e
imperfeições porventura apresentados após a liberação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente a
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do ajuste, no
todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as
providências necessárias á devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data
de reapresentação das faturas depois de regularizada a situação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos devidos

sempre que ocorrer irregularidades ria prestação dos serviços ou nas faturas apresentadas.

12 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12.1. - A comissão considerará vencedora a proposta que apresentar o menor preço global.

12.2. - Aberto 0 envelope das propostas de preços, as empresas serão classificadas em ordem

decrescente de preços de acordo com as propostas apresentadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada

pela microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido igual ou até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço.

PARAGRAFO TERCEIRO - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor classificada, no prazo de 02
(dois) dias, sob pena de p-^eclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então
apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame.

PARAGRAFO QUARTO - Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno

porte no prazo acima estabelecido; ou sendo apresentada, porém, não inferior a proposta melhor
classificada, será declarada vencedora a proposta que obtiver o menor preço global, de acordo com o
subitem 13.1.

12.3. - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará obrigatoriamente por
Sorteio, em ato público, para qual todas as empresas serão convocadas através aviso fixado na sede da

Câmara Municipal de Alagoinhas.

12.4. - Serão desclassificadas as propostas que se revelarem manifestamente inexeqüiveis, as que não
obedecerem ás regras contidas no item 6 e 8 deste Edital, e ainda, as que não atenderem aos requisitos
mínimos das especificações técnicas do bem licitado.

12.5. - Serão consideradas como manifestamente inexeqüiveis, para fins de desclassificação, as propostas
CUJOS valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. - O objeto do presente CONVITE correrá por conta da Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora: 01

Projeto Atividades: 2002

Elemento de Despesa: 33.90.39

14 - EXECUÇÃO DO SERVIÇO

14.1. - O prazo para execução total dos serviços será de 10 ( dez) meses, contados a partir da autorização
do serviço.

14.2. - O prazo de execução dos sen/iços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do art. 57, da
Lei Federal na 8.666/93.

15-PENALIDADES:

15.1. - De conformidade com o art. 86, da Lei n.® 8.666/93, alterada pela Lei n® 8.883/94, o atraso
injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA á multa de 0,33®/o
(zero virgula trinta e três po> cento) ao dia até  o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço ou

4
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

entrega não realizado. A partir do 31" {trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de
0,43"^ (zero virgula quarenta e três por cento) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do
valor total do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta Cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a)Advertência;
b)Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa causa,
deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na CLÁUSULA 14.1;
c)Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência;
djSuspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com o Câmara
Municipal de Alagoinhas de Alagoinhas, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

15.2. - A penalidade de declaração de nidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será de competências do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas, as demais penalidades serão de
competência do(s) Diretores.

16-DOS RECURSOS

16.1. - Todas as eventuais impugnações ou recursos relativos a este certame deverão ser encaminhados a
COPEL, através da Comissão de Licitação, situada na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy
Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia. Não será admitida a interposição de impugnação ou recurso por
fax, e-mail, via postal ou qui.lquer outro meio eletrônico.

17-DISPOSICOES FINAIS

17.1. - A Câmara Municipal de Alagoinhas se reserva o direito de recusar uma, algumas ou todas as
propostas em despacho motivado, ou ainda anular ou revogar o presente CONVITE, sem que tal fato
importe às firmas direito a qualquer indenização.

17.2. - Não havendo expediente na Câmara Municipal de Alagoinhas no dia determinado para realização
desta licitação, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo
hOiáiiO.

17.3. - O licitante vencedor do Certame será convocado por fax ou telefone, através do número constante
em sua proposta de preço a comparecer a Câmara Municipal de Alagoinhas através de representante
devidamente credenciado, para proceder a assinatura do instrumento de contrato respectivo. O não
atendimento a esta convocação no prazo de 05 (cinco) dias úteis implicará na decadência do direito do
Licitante á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arí. 81 da Lei 8.666/93.
17.4. - Qualquer informação adicional referente ao objeto deste CONVITE, o licitante deverá dirigir-se à
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy
Magalhães, Alagoinhas, Estado da Bahia.

Alagoinhas, 03^<março de 2022.

Elisângel;
Presidei

rtíosa Brito
Ia COPEL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO  E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO

2.1 visando à necessidade de atender as demandas dos gabinetes e setores administrativos da Casa

Legislativa, através do pleno funcionamento dos equipamentos de áudio e som, e sistema de telefonia,

conforme planilha.

3. DESCRITIVO:

ITEM DESCRIÇÃO UN QUAN VALOR MES VALOR TOTAL

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NA REDE DE TELEFONIA E DO SISTEMA DE
ÁUDIO DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

MES 10

DESCRIÇÃOITEM QUANTIDADE

PABX INTERBRAS 14101 01

RAMAIS DE TELEFONE INTERBRAS DE MESA PLENO

TELEFONE SEM FIO INTERBRÀS TS^

02 30

03 01

04 MESA 24 CANAIS ARCANO ARMD24 - FX 01

05 CAIXA DE SOM SUBWAFER PREMION TITSN 04

06 AMPLIFICADOR DE SOM LEADER PA 400 01

07 AMPLIFICADOR DE SOM APPOTER AK 1100 01

08 MICROFONES LAPELA DE MESA TSI - MMF102;302 17

09 MICROFONE LESON S,Vl 59P4 11

4, DA EXECUÇÃO

O serviço a ser contratado deverá seguir as especificações abaixo:

Sempre que requisitado, a contratada deverá disponibilizar um funcionário capacitado para

realizar o acompanhamento do correto funcionamento do sistema de som e telefônico da Câmara

Municipal , devendo solucionar os problemas que eventualmente ocorrerem;

b. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de peças que eventualmente devam

ser substituídas, devendo ser adquiric'-.s de terceiros, com posterior ressarcimento pelo respectivo

custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido previamente aprovado pela

FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado;

c. Quando for necessária a reposição de peças, a Contratada deverá apresentar orçamento à parte,

especificando detalhadamente o material a ser substituído, bem como sua quantidade, marca e valores

respectivos de cada item, o qual ficará sujeito á autorização por parte da Administração, sem o que

não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento;

d. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças,

acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de

reparo não poderá ser superior a 03 (três) dias úteis;

a.

6
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CÂMARA MUNIC’?AL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

e. 0 setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a substituição
das peças e/ou acessórios e/ou

compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do

fabricante e os de mercado, mediante a coleta de, pelo menos, 03 (trés) outros orçamentos
de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços:
4.2. O serviço englobará a assistência técnica dos aparelhos de som do plenário, da sala de

Comissões Técnicas e das caixas de som que transmitem as sessões nos corredores.

4.3. Os quantitativos acima são apenas estimativas, não sendo, portanto, de nenhuma forma, obrigatória a
utilização total destesserviçospor parte da Administração,

4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

a. Manutenção preventiva é toda ação sistemática de controle e monitoramento com o objetivo de reduzir ou

impedir falhas no desempenho dos equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade e leva o

equipamento a operar sempre próximo dr- condições em que saiu da fábrica. Nela estão compreendidos
seguintes itens:

b. Revisar e detectar defeitos em cabos, plugs,

muiticabos, cabos de microfones, amplificadores, mesa de som, salda de áudio Hdmi, cabeamentos
de linhas de áudio.

4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

a. Corrigir os defeitos para restaurar as condições iniciais e ideais de operação do sistema de
sonorização nos equipamentos, eliminando as fontes de falhas que possam existir. Incluem-se em
manutenções corretivas:

b. Corrigir defeitos em cabos, plugs, microfones, periféricos, caixa de som, muiticabos, alto falantes,
saída hdmi, cabeamento de linhas de áudio e demais equipamentos do sistema de

4.6. DA REPOSIÇÃO DEPEÇAS

a. Reposição faz-se necessário quando a manutenção não é capaz de sanar o problema das peças
utilizadas no âmbito do sistema de sonorização, a saber:

b. Potenciômetros e componentes eletrônicos

amplificadores, muiticabos, caixas de som, alto falante, microfones, plug canos, fiação, cabos hdmi, Leds
fontfcS, entre outros.

aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a

a fim

os

microfones, periféricos, caixas de som

som.

para manutenção da mesa de som

4.7. DO ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL

a. O serviço de acompanhamento presencial visa manter o profissional a disposição dentro do órgão
auxiliando o servidor operador de som,

eventualmente possam acontecer no sistema de áudio e video,

a) O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela CONTRATADA,
não poderá ser superior a 04 (quatro) horas após  o pedido, em dias úteis, considerando

comercial das ShOOmin às IShOOmin, devendo apresentar justificativa e solicitação de prorrogação
deste prazo por escrito quando for o caso.

b) Caso 0 equipamento necessite ser retirado da sede da Contratante, a Contratada deverá informar

à Administração desta Casa a fim de que seja elaborado o Tenrio de Retirada e realizada a vistoria
do bem, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada a guarda do bem durante o período em que o
equipamento estiver em sua sede.

c) Os equipamentos poderão ser devolvidos de segunda a sexta-feira das OShOOmin ás 12h00min e

das 14h00min ás 18h00min, exceto em feriados e pontos facultativos, devendo a Contratante promover a
elaboriçâo do Termo de Devolução, verificando novamente as condições do equipamento,
d) O prazo máximo em que o equipamento poderá permanecer na sede da contratada será de 5 (cinco)dias,
podendo este ser

Administração.

sempre que necessário, diante de imprevistos que

o horário

prorrogado, mediante apresentação de motivo justo e aceito pela

7
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVir OS

5.1 Os serviços serão executados na Sede ou em local indicado pela Contratante.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6,1 O pagamento será realizado mensalmente, após efetivo aceite da Contratante dos serviços, podendo
ocorrer

em até 30 (trinta) após a execução, mediante apresentação de nota fiscal, emitida conforme
legislação vigente.

6.2 Nos valores ora contratados estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais,

e quaisquer outros custos que,
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo Contratado, de suas obrigações.

previdenciários e trabalhistas, administração, impostos, taxas, emolumentos

6.3 Todos os tributos incidentes acham-se inclusos

legislação em vigor. A Contratante reterá dos pagamentos que efetuar e recolherá, nos prazos de Lei, os
tributos a que estiver obrigado pela legislação.

no preço, e os recolhimentos serão de acordo com a

6.4 Havendo erro nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao Contratado para correção e o prazo acima
mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente regularizada e atestada a
prestação do serviço.

6.5 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente bancária de titularidade do

Contratado, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e não será efetuado o

pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como os que forem negociados
com terceiros.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7,1, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Não caucionar ou utilizar o contrato a/com terceiros, no todo
prévio consentimento da Contratante.

Executar o objeto de acordo com as especificações determinadas.
solic;t.-do pelo CONTRATANTE:

a)
ou

b)

 em parte, sem o

à medida que for

c) .Desempenhar os trabalhos por intermédio de profissionais devidamente especializados e
qualificados;13.4.Manter quadro efetivo de pessoal com número suficiente para o cumprimento das
obrigações deste contrato, sem interrupção, independentemente de qualquer motivo, como férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

empregados não terão.d)
em nenhuma hipótese, nenhuma relação de emprego com

a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

Iniciar a execução do objeto imediatamente após o envio da autorização de fornecimento
expedida pela CONTRATANTE;

e)

rigorosamente todos os

justificar previamente, demonstrando

f) prazos estipuiados, devendo em caso de atrasos

a ausência de dolo ou culpa na ocorrència;13.8.Prestar garantia
conforme estabelecido, caso exigida.

g) _ Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou
o Orgao, em razao de actdente, de ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou
de quem em seu nome agir.

Prezar pela qualidade na execução do objeto.h)

8

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

.Acatar as orientações do Ôrgâo emanadas pelo fiscal de contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.

i)

j) Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a Contratada

de sras responsabilidades.

Comunicar á CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente à execução
do objeto e prestar os esclarecimentos cabíveis.

Designar preposto, aceito pelo Órgão, durante o periodo de vigência do contrato, para
representá-la sempre que for necessário.

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório

Não subcontratar total ou parcialmente o objeto.

Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18

anos de Idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir dos 14 anos.

Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições análogas
á escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, partido político,
classe social, nacionalidade.

k)

I)

m)

n)

0)

P)

q) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio
da CONTRATANTE em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento
realizado pela CONTRATANTE.

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais  e comerciais, resultantes da adjudicação dor)

objeto.

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a} Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da CONTRANTE, sempre

que necessário, para a execução do serviço, proporcionando todas as facilidades para que a empresa possa

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições avençadas.

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço em desacordo com as obrigações assumidas

pela Contratada,

c) Impedir que terceiros executem o objeto,

d) Atestar as faturas/notas fiscais correspondentes, por intermédio de servidores designados para

esse fim (gestor e fiscal de contrato),

e) Efetuar o pagamento na forma convencionada,

f) Prestar Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da Contratada para a boa execução do objeto,

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, por meio de

servidores designados legalmente como Representantes da Administração, que atestarão as Notas

Fiscais/Faturas para fins de pagamento,

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência ou irregularidade relacionada com a execução do

objeto.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

0 prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2022, contados da data da sua assinatura.

9. SANÇÕES CONTRATUAIS

10.1 Em caso de inexecução do objeto do contrato, erro, mora ou inadimplência parcial o Contratado estará

sujeito, sem prejuízo das responsabilidades civil  e criminal, as penalidades previstas nos artigos 77  a 80, 86,

87 e 88 da Lei n" 8.666/93 e aliterações.

10.2 A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a Imposição da multa, de acordo com a gravidade da

Infração; a) 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto

g
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

contratado; b) 0.3 % (trés décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente, até o limite de 10 (dez) dias.

10.3 O valor da multa poderá ser deduzido do pagamento do objeto executado com atraso, ou de outros

créditos, relativo a mesmo Contrato, eventualmente existentes.

10.4 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e os casos deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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CÂMARA MUNIC^AL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ANEXO I A
Alagornhas, xx de xxxxxxxx de 2022.

Á Câmara Municipal de Alanoinhas - Bahia
At.; Comissão de Licitação
Convite n“ 006/2022

Assunto: Proposta de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E

SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme especificações do edital.

Sr. Presidente,

Ati-r.Jendo a solicitação desta conceituada Câmara de Municipal de Vereadores

situada na vem apresentar a sua Pr

a empresa

oposta de Preço para a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA

DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS, conforme detalhamento nos quadros a seguir:

CNPJ n“

LOTÍ 01

VALOR
UNITÁRIO

V/U.OR
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE

DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Mès 10

1

Valor total

Valor total por extenso.

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$ xxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo do Contrato: até 31 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO. O CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E
DO OUTRO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua
Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Esfado da Bahia, inscrito no CNPJ sob número n®
13.341.243/0001-35, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. José Cleto dos Santos Filho doravante
denominado CONTRATANTE e a inscrita no CNPJ sob n.® . . , situada

representado por    doravante denominada
CONTRATADA, com fulcro no Processo Administrativo n.® 027/2022 e na Licitação CONVITE n ® 006/2022
resolvem celebrar o presente contrato de Prestação de Serviço mediante as condições estipuladas nas
Clausulas seguintes e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição os documentos
a seguir relacionados:

a) Edital de Licitação Modalidade CONVITE n.® 006/2022 ■ COPEL

b) Proposta firmada pela CONTRATADA

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. - O presente Contrato é celebrado com base no CONVITE n.® 006/2022, devidamente Homologada
pelo Sr. PRESIDENTE, em ..../2022 e fulcrado na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

e seus anexos;

em

2.1. - Const[tui objeto do presente contraio a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E
SOM DO PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

LOTE 01

ITEfí VALOR
UNITÁRIO

OESCRICÃO VALOR
TOTAL

UNO QUANT

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE

DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

MES 10

1

Valor total

Valor total por extenso

PARAGRAFO ÚNICO - Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, só será realizado mediante
solicitação por escrito da Administração, desde que observados os limites estabelecidos pelo art 65 1®
e 2® da Lei 8.666/93. ● ●

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. - Constituem obrigações da CONTRATADA;

12
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

a) arcar com todas as despesas e custos, seja referente a transporte, encargos sociais e trabalhistas
seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto deste
Contrato;

b) executar com perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
garantindo serviços/fornecimentos de primeira qualidade;
c) atender no prazo estipulado, às ordens de serviço/fornecimento emitidas pelo CONTRATANTE;
d) credenciar um ou mais prepostos p?*a acompanhar, junto ao CONTRATANTE a tramitação das suas
faturas,

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
f) Executar o serviço no prazo de validade do contrato, podendo ser realizado em final de semana e
feriados, devendo a contratada informar a Contratante os horários de inicio e termino do trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do ait. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE não arcará com
qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejam trabalhistas, previdenciários
ou tributários decorrentes do contratação de mão-de-obra pela contratante para execução desta obra

PARAGRAFO SEGUNDO -_A execução do presente contrato não criará, em nenhuma hipótese, qualquer
vinculo trabalhista com a Câmara Municipal de Alagoinhas de Alagoinhas, sendo de inteira e exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. — O CONTRATANTE se obriga a:

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da nova fatura
corretas;

d) notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato:

e) declarar os serviços efeiivamente prestados.

CLAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUCÀQ

5.1. - O regime de execução deste contrato será o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo até 31 de dezembro de 2022, tendo como termo inicial a data de
assinatura da presente avença, podend zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAentretanto, ser prorrogada, desde que não haja manifestação em
contrario de quaisquer das partes, nos termos do art. 57,11 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE
parcela dos Projetos Técnicos efetivamente realizados e aprovados.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRECO

- O preço global para a execução do objeto de que se trata a Cláusula Segunda, deste contrato, é de

apenas, ao pagamento de

7.1.
R$

PARAGRAFO ÚNICO - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis  pelo período de um ano, contado a
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente.

13
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS

8.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data de
assinatura do contrato nâo sendo reajustados automaticamente, os reajustamentos de preços do objeto
contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de acordo
específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal,

- Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados
pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta
e 0 dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto,

PARAGRAFO ÚNICO - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta
(sessenta dias), o termo inicial do perioc ̂  de reajuste será o último dia desse prazo.

8.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do
CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do
pedido do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na
cláusula 9.1. a data de aniversário para fms de reajuste será alterada para um ano da data do pedido de
reajuste.

PARAGRAFO SEGUNDO ● O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1
não altera o termo inicial e final do reajustamento.

8.4. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA
nâo poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao
preço vigente.

8.5. - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com
preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após
0 protocolo do pedido de reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO - O deferimento jo pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após um ano e seis meses da
data do pedido de revisão de preços.

com as disposições

8.2.

os

CLAUSULA NONA-PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo
de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois dé atestada
pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.

9.2. Nâo será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

9.3 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e
imperfeições porventura apresentados após a liberação.

na

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente a
liquidação de qualquer obrigação financeTa que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprímento das condições do ajuste, i'._
todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as
providências necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento a data
de reapresentaçâo das faturas depois de regularizada a situação.

no
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos devidos
sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas faturas apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

10.1. - A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficarão a Diretoria Administrativa, sem
excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA na foima das disposições insculpidas na Seção IV,
da Lei n.“ 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou em parte os
serviços executados em desacordo com o previsto neste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA ALQCACÃO DE RECURSO

11.1. - As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos
alocados no orçamento:
Projeto Atividade: 2002
Elemento Despesa: 33.90.39

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou
interpelação judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses:

ajinadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui estabelecidas:

b)Atraso no cumprimento dc s "Ordens de Serviços/Fornecimento" e do objeto deste contrato;

cjSuperveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada;

d)Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida ou decretadas;

ejCessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização
do CONTRATANTE

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá
diroilo, apenas, ao pagamento, dos serviros efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará O presente Contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,  e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados
nos arts. 78 e 80 da Lei n.® 8.666/93, alterada pela Lei n.® 8.883/94,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art 65,
da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste
Contrato, no limite legal, garantindo-se á CONTRATADA o pagamento dos custos que forem acrescidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANCA JUDICIAL

14.1. - As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas através de
processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADE

15
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

16.1. - De conformidade com o art. 86, da Lei n.“ 8.666/93, alterada pela Lei n® 8.883/94, o atraso

injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,33%
(zero virgula trinta e três por cento) ao dia até  o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço ou
entrega não realizado. A partir do 31“ (trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de
0,43% (zero virgula quarenta e três por cento) ao dia até o limite máximo de 15“/o (quinze por cento) do
va!o' total do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta Cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a)Advertència;

b)Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa causa,
deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na CLÁÚSULA 14.1;
c)Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência;

d)Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com o Câmara

Municipal de Alagoinhas de Alagoinhas, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

16.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será de competências do Presidente da Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. -Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do CONTRATANTE,
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra em dos seguintes motivos:

a.supen/eniéncia de fato excepcional e imprevisível, alheio á vontade das partes, que altere,
fundamentalmente, as condições da execução;

b, interrupção da execução do serviço por ordem escrita e no interesse do CONTRATANTE;

c.impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela superveniência de caso fortuito ou força
maior, alegada logo em seguida á sua ocorrência e reconhecida pelo CONTRATANTE,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de prerrogativas deles decorrentes,
não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes contratantes em exercê-lo a qualquer
tempo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as
exigidas no Edital.

PARÁGRAFO QUINTO - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo
transferência, no todo ou en. parte, sem prévia autorização do Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões,
desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á. supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

condições de habilitação e qualificação

cessão ou
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
^ L Estado da Bahia

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questões relativas a
este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial que seja.

17.1.

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Alagoinhas, de de 2022.

José Cleto dos Santos Filho
Presidente

Contratada

17
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7“. INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Declaro, para fins de habilitação no Convite n“ 006/2022- COREL, nos termos do art. 27, V da Lei
8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita obediência ao
princípio constitucional do art, 7®, XXXIII, observando a “proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos^ Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão
a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do cerlame, conforme
prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo.

0 caso. sem

DATA: ./ ./

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE:

ASSINATURA E NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO
DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, rião estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.

de de
Local e Data

Licitante Interessado
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CREDENCIAMENTO

/I
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Certificado da Condição de

Wlicroempreendedor Individua

Identificação

Nome Empresarial

CRISTIANO LUIZ -

Nome do Empresáno

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA

Nome Fantasia

Capital Social
I

Número Identidade

0637366409

Condição de

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Número de Registro

SOARES DE SOUZA

1.00
Orgão

90659015587

CPF
UF Emissor

 Emissor

SSP

Wlicroempreendedor Individual

B
906.590.155-87

A

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

01/06/2011

CNPJ

13.739.124/0001-35

Endereço Comercial Complemento

CASA
Número

Logradouro

RUA VISCONDE RIO BRANCO

Município

alacoinhas

230
CEP

UF
48010-500

BA
Baino

SANTA TEREZINHA

Atividades

erbelS^nto fixo, porta a porta, postos móveis ou
por ambulantesData de Início de Atividades

01/06/2011

Ocupação Principal

“TSr CX-n.e„ç*o .e co.p.a.ores

Opupaçõss Sacundárias "'"‘‘.aoT- Coméraa varljlata especializado de equipamentos

de equipamentos periféricos

e suprimentos de

informática ciinríonamento

Funcionamento Provisorio. ,„rti«duai a
.. r,.r, rio amoresário n? condição de Microempreeodedor Individual. A

Certificado emitido com base na Re^luÇâ^JT ' /«,, municioal (quando convenentes do cadastro
da

Data de Emissão

08/03/2022Número do Identificador

00090659015587
Número do Recibo

ME32294598
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

RC INFORMÁTICA EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo;

SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
16A16/1977, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARJA CPF n»
969.395.835-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n“ 08510400^, órgão eroedidOT SSP - BA
residente e domiciliada na RUA MURILO CAVALCANTE, 282, BARREIRO ALAGOINHAS
BA CEP 48071270, BRASIL. ,

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de feto constibii, uma empresa do tipo jurídico
Empresa Individu^ de ResponsabUidade Limitada-EIRELI, aos termos do art 980-A da Le-
10.406/2002, mediante as condições e cláiisulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

.  A empresa gira sob o nome empresarial RC INFORMÁTICA
EIRELI e nome fentasia T^dNET PROVEDOR DE ACESSO  AINTERNET.

CLÁUSULA TERCEIRA A empresa terá sede: RUA MURILO CAVALCANTE 282
BARREIRO, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.071-270.

CLÁUSULA QUARTA A en^resa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dqjendencia, mediante alteração do ato constitutivo.

na condição de

CLÁUSULA SEGUNDA.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA A empresa terá por objeto(s):

pmííSI MULTIMÍDIA - SCM, PROVEDORES DE ACESSO ÀS
REDES DE COMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET

I ''^^^^ONSULTORIA em TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO
^ SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO

DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SER\açOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CON TEÚDO E SERVIÇOS

DE

Req: 81900000467072

Certrtk» o Registro sob o n« 97854051 em 30A34/2019
Protocolo 196765536 de 30/04/2019
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

RC INFORMÁTICA EIRTLI

DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem.

6190-6AU - provedores de acesso às redes de comunicações.
6190-6/02 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip.
6204-0/00 - consultoria era tecnologia da informação.

6209-1/00 - suporte técnico, manutenç»5 e outros serviços em tecnologia da informação.
6311 -9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet.

6319-4/00 - portais, provedores de ccmteúdo e outros serviços de informação na internet.
6399-2/00 - outras aíividaies de prestação de serviços de informação não e^>ecifícadas
anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA. A emisesa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 ( cera mil reais),
totalmente subscrito e iote^alizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de re^onsabilidade
do titular.

CLÁUSULA OITAVA- A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da eminesa caberá ISOLADAMENTE a RENILDA

COSTA VILLA FLOR DE SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva, judicial e extiajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreOTdidos no objeto,
seni|Me de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao termino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-^-à a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

.V .

t

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O
Req; 81900000467072 Página 2

c.

i; tfo
o r-

Certifico o Registro sob o n® 97854051 etn 30/04/20
Protocolo 196765536 de 30/04/2019
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.bn AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO
Chancela 220546803789562

Esta cópia foi autenticada digrtalmente e assinada em 30/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JU€EB aspx
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

RC INFORMÁTICA EIRELI

ecoDÔmico, cabendo ao titular, os iucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará

sua atividade cora os b^deiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistíndo interesse destes,

o valor de seus baveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

da»a da resolução, verífícada em balanço especiaimente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
inq>edido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime íalimentar, de prevaricação, peita ou subcãno, concussão,
peculato ou cmitra a economia popular, cmitra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou jn-opriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA IT^KCEIRA. O titular da empresa declara, so'j as penas da lei, qne não
participa de outra eminesa da mesma nmdalidade, estando desimpedido para constituir a
presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de ALAGOINHAS/BApara o exercício e
o cmnprímento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

ALAGOINHAS/BA, 25 de abril de 2019.

RENILDA COSTA VÃLLÃ FLOR DE SOUZA " ̂

Req: 81900000467072
Página 3

Certifico o Registro sob o n» 97854051 em 30/04/2019
Protocolo 196765536 de 30/04/2019
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435

JUCjCn documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AlJTENTICACAO.aspx
●  Chancela 220546803789562

Esta cópia fei autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretâria-Geral
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A I o DE ALTERAÇÃO N® 1 DA RC INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ 33.495.605/0001-50

RENILDA COSTA VILLA FLOR DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/06/1977
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. COMERCIANTE. CPF n“ 969.395.835-72. CARTEIRA
DE IDENTIDADE n® 0851040004 SSP - BA. resider'e e domiciliada na RUA MURILO
CAVALCANTE. 282. BARREIRO. ALAGOINHAS. BA. CEP 48071270, BRASIL.

Tiiular da empresa de nome RC INFORMÁTICA EIREI,1. registrada nesta Junta Comerciai do Estado da
Bahia, sob NTRH n® 29600386435. com sede Rua Murilo Cavalcante. 282, Barreiro Aiagoinhas. BA. CEP
48071270. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicà'MF sob o n° 33.495.605/0001-
50. delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002. mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO TITULAR

CLAUSULA PRIMEIRA. Transfere-se. neste ato. a titularidade da empresa para REBECA VILLA
^ I LOR DE SOUZA admitida neste ato. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/04/^00'’

SOLT EIRA. COMERCIANTE. CPF n® 076.647.805-00. CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 2067036513.

BA. residente e domiciliada na RUA MURILO CAVALCANTE, 282. BARREIRO.
ALAGOINHAS. BA. CEP 48071270. BRASIL.

SSP-

Parágrafo Unico. O novo titular declara que nao participa de nenhuma empresa dessa modalidade.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá a REBECA VILLA FLOR DE SOUZA

nascida em 20/04/2002, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF
076,647.805-00. CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 2067036513 SSP - BA. residente e domiciliada na

RUA MURILO CAVALCANTE, 282, BARREIRO. ALAGOINHAS, BA. CEP 48071270, BRASIL com
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
autorização do TITULAR.

nacionalidade BRASILEIRA. n°

sem

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

^ CLAUSULA TERCEIRA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar. de prevaricação, peita suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de Jefesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

ou

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSULA QUARTA. O foro para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato socia! permanece em ALAGOINHAS/BA.

Rci|: 81000000430635
Página I

Certifico o Registro sob o n« 97965717 em 08/05/2020
Protocolo 204.^1817 de 08/05/2020 .
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435
Este documento pode ser verificado em http^/fegin.juceb.ba.gov.t' UtTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT|CArAn
Chancela 206438618925586 '
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020
por flana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ATO DH ALTERAÇÃO N° 1 DA RC INFORMÁTICA EIREL!

CNPJ n” 33.495.605/0001-50

CLAUSOLA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados e que não foram
e.xpressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

ALAGOINHAS/BA. 29 de abril de 2020,

RENILDA COSTA VILLA FLOR DE SOUZA
7o

REBECA VILLA FLOR DESOUZA

' HetBWw.u por a
FLORDESaUM

tii

ooa2*sao))a
UlUJt

Rcq: 81000000430635
Página 2

Certifico o Registro sob o n® 97965717 em 08/05/2020
Protocolo 204341817 de 08/05/2020

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIREU NIRE 29600386435

>’"P-"regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/Am-ENTlCACAO.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secfetária-Geral
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9-

ATO DE ALTERAÇÃO N” 3 DA RC INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ n“ 33.495.605/0001-50

?rsr.ss^-21“
3Í^s,sSí2Sr:,-rrpr.oSi^^
as condiçoes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

d"

ENDEREÇO

OBJETO

G^USULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto-

APLICAÇAO E serviços de HOSPHJAGEM na internet- PORTAt«?
PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET- PRESTACÍO

siSo i

SEG^ÇA ELETRÔNICO; SaMç5rS^OTALçÃSTS^5:S^SçÃO
PARA CmCUITOS DE DADOS; SERVIÇOS DE CONTOOLE DE A^OS SUPORTE

CNAE FISCAL

6TIO-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem

estações e redes de telecomunicações

eluim ' manutenção e outros serviços em tecnologia da infon
intem^ ' provedores de serviços de ^Itcação e serviços d

Swt/on ' ^ conteúdo e outros serviços de informação na ,

M

71 espeeSsi^râ^tg

 o
/<
O

8 eletrônico \P ' 0
»i i 1 - //Uü - serviços combinados para apoio a edifícios. exceto condomínio.s {wediál

vs/o
Req; 81100001528430
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A

ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 DA RC INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ n® 33.495.605/0001-50

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da infonnaçâo

telecomunicações não especificadas anterionneníe
oiyu-6/ü2 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações

Mteri!í^ente ® doméstico não especificados

47s?'7/n? ’ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAespecializado de equipamentos de telefonia e comunicação

439ãm : «luipamentos e suprimentos de infonnática

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DA RATIFICAÇÃO E FORO

° foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em ALAGOINHAS/BA cauiumics

CLÁUSULA Qüi^TA As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta altmação continuam em vigor.

ALAGOINHAS/©A, 04 de novembro de 2021.

VbíOr. T-Çí9\ d-i 5\c>, íL^C.
V

REBECA VILLA FLOR DE SOUZA

Req: 81100001528430
Página 2

Certifico 0 Registro sob o n« 98129023 em 05/11/2021
Protocdo 217543359 de 05/11/2021

Nome da empresa RC INFORMATICA EIRELI NIRE 29600386435
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ium 204J41817

TERMO DE AüTENTIO pÃO

RC INFORMÁTICA EIRELINOME DA EMPRESA

204341817-08/05/2020PROTOCOLO

002-ALTERAÇÃOATO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

MRE 29600386435

IcNPJ 33.495.605/0001-50
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2020

IpROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97965717 DE 08A)5/2020 DATA AOT
OÍ/05/2020iq

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Gerai

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico 0 Registro sob o n“ 97965717 em 08/05/2020
Protocolo 204341817 de 08/05/2020

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIREU NIRE 296003864r)5

Este documento pode ser verificado em htlp://regin.jijceb.ba.g< z.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTI
Chancela 206438698925586

Esta o^ia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020
por Tiara kegila M G de Araújo - Secretária-Gerai

08/05/2020

íCACAO.aspx
JU€EB
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mm 217S43359

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

RC INFORMÁTICA EIRELINOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 217543359 - 05/11/2021

002 - ALTERAÇÃOATO

EVENTO 02! - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARUL)

MATRIZ

‘NIRÊ 296ÓÓ386435
CNPJ 33.495.605/0001-50
ERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2021

ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98129023 DE 05/11/2021 DATA Am^^C^^^^OS^

/2021

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Sccretáiia-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n" 98129023 em 05/11/2021
Prolocolo 217543359 de 05/11/2021

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIREU NIRE 29600386435

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AtfÍENIlCâCAO.aspx
Chancela 259799692774437

Esta cópia foi autenticada digttalmente e assinada em 05/11/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/11/2021

ãUCBB
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196765S36

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RC INFORMÁTICA EIRELl

PROTOCOLO 19676SS3« - 30/04/2019

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

Õ91 - ATO coNsmxnrvoEVENTO

MATRIZ

NIRE 29600386435
tNPJ 33-495.605/0001-50

pERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2019

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARÍ

rv.V ;

¥

BRASIK

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n“ 97854051 em 30/04/2019
Protocofo 196765536 de 30/04/2019

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELl NIRE 29600386435

f«P^/fe9Ín.juceb,ba.gov,br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretéria-Geral

30/04/20Í9

Oh

JUCBB aspx

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



)

í-4,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



CONTRATO SOCIJIL

PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA, Brasileiro, Casado Conirtiác- par:^al de bens
natural cte /Magdnhas-Ba. Nascido em 31/12/1963. Ccmerdante. resíd/níe e dorridiiado
Rua FVcíes^ Mairtdo Teles, n.® 895, Centro em AJagoinhas-Ba 'Cc!^ 48040-300
portada do RG 0164570993 SSP/BA e CPF 378.468.175-15 e JOCELIA DA SILVA
SALES Brasileira. Soíteira, natiral de Catu-Ba. nasdcte em 15AD9/1976, cocrerdarte
residente e dorndliada Rua Prctfessa Mairido Teles, n.® 896, Centro em ÀJagdnhas-Ba
CEP: 4804a300 portadaa do Q n.® 0858867427 SSP/Ba  e CPF n° 025.074.665-73
constituem uma sodedade limitada, mediante as seguintes dáusulas:

1'*) - CLÁUSULA - A sodedade girara sob o ncme errpresarial SILVA & SALES LTDA e
terâ sua sede e donldlío â Rua Coiselheiro Saraiva, n.® 20. Sala 06. Centro em
AJagdnhas-Ba, CEP. 48010-020.

2'*) - CLÁUSULA - O Capital sodai será de R$ 12.000,00 (Doce nil reais) dividido em
12.000 (EOoze A/íl) quctas de vala norrinal RS 1.00 (Un real) cada uma. subscrito e
irteg-alizado neste ato em moeda carente do país, ficando assim cfistribuldos ertre
sódos:

oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.
SOCIOS

PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA
JOCELIA DA SILVA SALES

TOTAL

COTAS
11.400

% RS
96 11.400.00

600,00
12.000,00

600 5
12.000

3Ü- CLAMSULA - A respcnsabilidade da cada sódo é restrita ao \^a de suas djctas
mas todos respondem sdidariamente peta integralízaçâo do capita! sodal.

4.1- ÇJLAUSULA - A sodedade inidíu â suas ativdades a partir da data do registro deste
instrimeito e seu prazo de diração é ind^orrinado.

5*) - CLÁUSULA - O objeto da Sodedade será:

a) Comérdo varejista de maquinas, equipamentos e materiais de inforrrótlca.
b) ManUenção. reparação e instalação de maquinas  e equipamentos de infoírrótica.

6*1 > CLÁUSULA - As c^as sâo indMsívds e râo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o caisentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em igualdade de
concSções e pr^o círeito de (xeíerôraa para a sua aqusição se pKístas à vencfâ,
famaiizando, se realizada a cessão delas, a alteração cortratual pertinente.

7"') - CLÁUSULA - A achinjáração da sodedade caberá PAULO ROBERTO SOUZA
DA SILVA ccm os poderes e atribuições de representar ativa e passívamente a
soaedade. em juízo ou faa dele. podendo praticar todo e qualquer ato, senpre ix>
iríeresse. da sodedade. so>do autaizado o uso do nome enpresarial, vedado, no
eníarto. em atividades esíradias ao interesse sodal ou assurir ctorigações seja em favcr
de c^talcfjer dos cfxfistas cu de terceiros, bon como onerar ou alienar bens inrxlwas da
sodedade, sem aiiaizaçâo do outro sódo.

8^) - CLÁUSULA - Ao térnino da cada exercido social, em 31 de dezembro, o
a<*nnisírada prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elabaação
do inveitârio. do balanço paírinxnlal e do balanço de resultado eccnemco. cabe
soaos, na prcpaçâo de suas qudas, os luaos ou perdas apirados.
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£anüfl«agã9 tf9 ggntr9f9.g2ria^^M &Mais£im.

9')-CLÁUSULA - Nos c^tro meses segJntes ao término do exçrcjnó‘socíal
deliberarão sabre as contas e desigiarão adminisíradcr(es) quaixto fcy p caso,

10^) - CLÁMSULA - A sociedade poderá a qualquer terrpo. abrir ou fechar filial ou outra
d^aendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11*) - CLÁUSULA - Os sódos poderão, de comum acordo^ fixar uma retirada mensal

títiio de “pro labore‘\ observadas as dsposições reguJameríares pertinentes.

12* ) - CLÁUSULA - Falecendo ou intercfiado qualquer sódo, a sociedade ccríinuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. N6o sendo possível cu
ineMsíindo irteresse destes ou do(s) sódo(s) remanescenle(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado ccm base na situação patrimoníai da sodedade, a data da
resdução, verificada em balanço espedalmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sodedade se resdva em rdaçâ»/ a seu sódo.

13* ) - CLÁUSULA - O administrador dedara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sodedade, por lei espedal, e nem ccnctenado ou
encontra-se sob efeitos da condenação que o proíba de exercer admiristraçâo de
sodedade errpresaria.

14* ) - CLÁUSULA

cumprimento dos direitos e obrigações resuttanles deste contrato,

E fX5T estarem assim justo e contratados assinam  o preseríe instrumento
03 vas de igual tecr e forma na presença de duas testemuntes.

Aiagoinhas-Ba,. 14 de jandrode 2004.

os sódos

. a

‘ Fica eleito o foro de Aagdnhas-Ba para o exercido e o

em

PAUIO RQBERTO SOUZA DA SILVA

v-(.LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU.VLUi'. i.i. ugtr
JOCEÜA DA SILVA SALES

T^emunha^

VALD(\ANO
CPF: 072.375.|52^ RG: 13615116040-SSP-BA.

_j

FABiO DA CRVt^VE^AS

O

CPF: 932.037.

RBRA RLH

I7 RG: 0543554198 SSP/BA

m JUNTA CCMBRCIAL Í)Õ ESTADO DÁ BÃHIA
O REGISTRO EM: 19/01/2004

29202650B66
Proloeoto: 04/016334-2

» 3A,;.BS LTU.

LAFAYETTE PONQ
SECRETARIO-Gl
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5'^
CONTRATO SOCIAL

SOUZA DA SILVA, B-asileiro, Casado ConunhâQ par‘al ̂  bens
31/12/1963, Comsrciante, residíite e

SS S95, Certro em Alagdnhas-Ba, 'C?i> 48040-300
do RG 0164570983 SSP/BA e CPF 378.468.Í75-15 e JOCEüaXSlW

natural de Catu-Ba, nasdda em 15/09/1976 ccmerdante
Messcr Maurido Tefes, n'* 895, Centro em ÁJagdnhas-Ba

CEP 48040300 portacfcra do O n,° 0858867427 SSP/Ba e CPF rP 025.074 655-73
constituem uma soaedade limiíada. medante as seguintes dáusuias:

1, ) - CLÁUSULA - A soaedade girará scb o ncme empresarial SILVA & SALES LTDA e
lerá sua sede e domídiío â Rua Conselheiro SaraivQ. n.® 20. Sala 06 Centro em
Aagdnhas-Ba, CEP 48010-020. '

O Capital sodal será de R$ 12.000.00 (Doee nil reais) dividido em
12,000 (Doze Ml) c^jcías de valor ncnina) R$ 1.00 (Lhi real) cacfei ura. siiDscrito e
irtegralizado neste ato em moeda corrente do pais. ficando assim dstribuídos entre os

^sódos:

I  SOCIOS
PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA
JOCELIA DA SILVA SALES

TOTAL

COTAS
11.400

% R$
95 11.400.00

600,00
12.000,00

600 5
12.000

3!1- CLAUSULA - A respcnsabilídacte da cada sódo  é restrita ao valer de suas quotas
mas todos respondem sdidariameríe pela integ-alizaçâo do capital sodal

€l - - A soaedade inidará suas atMdactes a partir da data do registro deste
insírumerto e seu prazo de duração é incteteminado.

5^) - CLÁUSULA - O objeto da Sociedade será;

a) Comérdo varejista de maquinas, equipamentos e materiais de infcrrrtítica
b) Maixíenção. reparação e instalação de maquinas  e eqiipameríos de infomtítica.

i> J - CLÁUSULA - As cfjdas são indvisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
° consentimento do cUro sódo. a quem fica assegurado, em igualdade de

ccncl(^ e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda
fcrmaiizando, se realizada a cessão d#=Has a alteração ccntratual pertinente.

rj ' ^ÁUSVLA - A a(*nii-Bâraçâo da soaedade caberá PAULO ROBERTO SOUZA
® atribiições de represertar ativa e pas^meníe a

^edacte,^^ jUízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, senpre no
irter^ da soci^de, sendo aderizado o u^ do nome empresarial, vedado, no
^arío, em atMdades estranhas ao irteresse sodal cu assurrir cfcirigações seja em faver
de <^iquer dos qudistas cu de terceiros, bem cemo onerar ou alieiiar bens imóveis da
soaedade, sem adorizaçãc do odro sódo.

Sjl - CLÁUSULA
^  ̂ : Ao termino da cada exercido sodal, em 31 de dezembro, o

a^iiístrador ̂ estará contas justificadas de sua adminisíração, procedendo a elal
^nvertario, do balanço patrimonial e do balanço de resuttado ©ccnónico, cabei
soaos, na prcpcrçâo efe suas c^as, os lucros ou perdas apLrados.
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ÇQflttofagã? tfP Ççnwç * Sa/es Ltda.

9*) - CLÁUSULA - Ncs c^tro rrfòses segiíites ao término do ex5rcínó‘sociai, os sódos
deliberarão scbre as certas e desigiarão adn1nisíradcr(es) quaixtofg- o caso,

10*) - CLÁUSULA - A sodedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fetíiar filial ou oUra
dependência, meciarte alteração contratual assinada por todos os sócios,

11*) - CLÁUSULA - Os sócios poderão, de comum aco-do, fixar uma retirada mensai, a
titdo de “pro labore”, obsef\adas as dspoações regiiamentares pertirwí^.

12* ) » CLÁUSULA - Fale<^ndo ou intercitado qualcfjer sódo, a sociedade continuará
suas atividades com oe herdeiros, suc^saes e o incapaz, f^o sendo fxissivel oj
ine»stindo interesse destes ou do(s) sódo(s) remanesc^e(s), o valor de seus haveres
seiá afXfado e liquidado cerr base rta situação patrimoníai da sodedade, a data da
re«áu^o, verificada em balanço espedalmerte levantado

Parágrafo único - O mesmo proceeSmento s«ã adotados em outros casos em que a
sodedade se resdva em relação a seu sódo,

13* ) - CLÁUSULA - O adrrinistrador ctedara, sct> as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a adninistraçâo da sodedade, per lei espedal, e nem cendenado ou
encortra-se sob efelos da condenação que o proíba de exercer adrrínistração de

sodedade empresaria.

14* ) - CLÁUSULA - Fica eleito O fero de AJagoiniTas-Ba para o exercido e o
currprimerto dos cSreítos e obrigações resiltates deste contrato.

E por estarem assim justo e contratados assinam o presate instrumerío ©n
03 vias de igual teor e fama rta presença de duas teâerrunhas.

Aagdnhas-Ba., 14 de janeiro 2004.

'-4,

PAULO RQBERTO SOUZA DA SILVA
r.

JOCELIA DA SILVA SALES

I í

T^emiffthas^

VALDIVINO

CPF; 072.375.jB25-49 RG: 1361511604ÍLSSP-BA.

IRBRABLHO

FÃãÕC^XRÍ^iiE^ÃS

CPF: 932.037.6^5-87 RG: 0543554198 SSP/BA

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DA BAHIA

,,-S, CERTIFICO O REGISTRO EM: ISrtJI/^OCM
29202«0e68

Protocolo; (H'016334-2

.lu.

LAFAYETTÊ PONDE RLHO

SECRETARKMSERALI
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16/03/2022 09:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJ.UERODEINSCRIÇAO

06.076.844/0001-00
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

19/01/2004COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SILVA & SALES LTDA

PORTETITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INFO-SERViCE ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51 -2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

COCIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 06
NUMEROLOGRADOURO

R CONSELHEIRO SARAIVA 20

UFmunicípio
ALAGOINHAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP BA
48.010-020

TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (eFrT

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

23/10/2004
SlTUAÇAO CADASTRAi.

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CW3ASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 09:25:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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m MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM

Nome: SILVA & SALES LTDA
CNPJ: 06.076.844/0001-00

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

^:obTeto%':’dectio'iul^l deterrn!na su^
S^esconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos,

1, constam débitos

Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda2. não constam inscrições em

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os

negativa.

mesmos efeitos da certidão

msmusimis^
autenticidade na Internet, nos

certidão está condicionada à verificação de suaA aceitação desta
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

1.751, de 2/10/2014.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
Emitida às 09:22:17 do dia 16/03/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 12/09/2022.

Código de controle da certidão: AAF5.77D9.957A.A3BC
emenda invalidará este documento.Qualquer rasura ou

n
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^ V

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA\
Emissão: 16/03/2022 09:17zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia]

Certidão N": 20221309405

razAo social

SILVA & SALES LTDA

CNPJinscrição ESTADUAL

06.076.844/0001-00063.088.800

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/03/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http;//www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativü.ipiPágina 1 do t
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16/03/2022 09.24
tributos.

alagoinhas.ba.gov.br/webrun/imp/E579243F
-B992-47B0-B43E-6159C5883F3B.html

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N'

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901

alag

S/N,

oinhas

CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N“ 394/2022.

Passada de acordo
0 pedido, do(a) Sr.C),com

Nome:
C.G.A C.N.P.J

SiLVA E SALES LTDA
929120 06.076.844/0001-00

Endereço:

- CONSELHEIRO SARAIVA, N“ 20

Bairro: CEP:
Município: UF:

CENTRO 48010020 ALAGOINHAS BA

CERTIFICO que, verificando
,.vn»r ' j nossos registros, não constam débitos

Shí^ ̂ 4 ® contribuinte aci
Publica Municipal de cobrar.

para a empresa supra citado, que impeçam c

emmnln.iprtp,r,«^ A-kv u '‘*‘^"‘'^‘^‘‘‘^0, ressalvando O direito da Fazenda
em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

a

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

™  Conta código de

Certidão emitida via internet cm: i 0/02/2022

Csnidão valida até: 11/05/2022

Identificador Web: 95941.394.20220210.S40.262292
www.alagoinhas.ba.gov.br

tnbutos.alagoinhas.ba.gov.br/wabrun/lmp/E579243F-B992-47B0-B43E-6159C5883F3B.html
1/1
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16/03/2022 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociaIrSiLVA e sales ltda-

Endereço:

06.076,844/0001-00

R CONSELHEIRO SARAIVA 20 SALA 06 / CENTRO / ALAGOINHAS / BA /
48010-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2022 a 03/04/2022

Certificação Número: 2022030500584138062300

Informação obtida em 16/03/2022 09:14:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

fittps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Página 1 de 1

PODEP. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DE DÉBITOS TRABALHISTASCERTIDÃO NEGATIVA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: SILVA & SALES

CNPJ: 06.076.844/0001-00

Certidão n°: 8620703/2022

vílidS;’12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

09:25:20

de sua expedição.

SALES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
inadimplente noCertifica-se que SILVA &

°  06.076.844/0001-00, NAO CONSTA comO
Trabalhistas.

CNPJ sob o n

Banco Nacional de Devedores

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ^ ^
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de ;]anearo

são de responsabilidade dos

883-A da Consolidação

®  12.440/2011 e

de 2022.

642-A e
ns.

13.467/2017, e no
desta CertidãoOs dados constantes

do Trabalho.Tribunais em relação
a Certidão atesta a empresa

agências ou filiais.
de pessoa jurídica,

estabelecimentos,

certidão condiciona-se

No caso

a todos os seus

A aceitação desta
à verificação de sua

Trabalho nado
portal do Tribunal Superior

(http://www.tst.jus.br) .

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

inadimplentes* perr"t\''^a‘'justiça do'’Trabalho quanto às obrigações
em sentença condenatória transitada em julgado

concernente aos

dadosconstam osTrabalhistas
e  jurídicasnaturais

em

estabelecidas
ve notacordos

recolhimentos

emolumentos ou a

de execução

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou

disposição legal, contiver força executiva.

inclusi

a  hono
rabalhistas,judiciais

previdenciários.
determinadosrecolhimentos

de acordos firmados perante o

rários. a  custas, a

decorrentes

Público do

demais títulos que, por

 em lei;
Ministério

ou

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



Certificado da Condição de

Wlicroempreendedor Individual

identificação

Nome Empresarial

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA 90659015587

Nome do Empresário

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA

Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade

0637366409

Condição de Microempreendedor Individual

UOrgão Emissor

SSP B

CPFF Emissor

906,590.155-87A

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente

01/06/2011
_ Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Número de Registro

CNPJ

13,739.124/0001-35

Endereço Comercial

Complemento

CASA

NúmeroLogradouro

RUA VISCONDE RIO BRANCO

Municiplo

ALAGOINHAS

CEP
23048010-500

Bairro

SANTA TEREZINHA

UF

BA

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Data de Inicio de Atividades

01/06/2011

Ocupação Principal

Atividade Principai (CNAE)

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais,tributários, de segurança pública, uso  e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e

Funcionamento Provisório.

Esie Certificado comprova as inscriç6es. alvará, licenças e a situação de enquadramenlo do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A

sua aceitação eslà condicionada â venficaçâo de sua auientieidade na Inlernel, no endereço: hHp:;;www.portaldpemprççndçdçr,qçv^^
Cemncado emitido com base na Resolução n' 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para aSjpiipmc|jao5i>^9islro e
da Legalização de Empresas e Negócios-REDESIM. O ●

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual eíou municipal (4jW^cowene^^ do aÇj
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httB;//ffWWlrgÇÇlt^,fa^:en^l^,qgv,l?r/P98zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O

U

Data àe,

08/03/^
Número do Identificador

00090659015587

Número do Recibo

ME32294598
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA 90659015587
CNPJ: 13.739.124/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://ww/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:32 do dia 08/03/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 04/09/2022.

Código de controle da certidão: 93F4.2DBB.F613.C345
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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(;OVERNü DO ES TADO DA BAiUA ümissào; 18/01'2022 10:32

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos 1 ributários

(Emitida para os ofeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20220343299

RAZAO SOCIAL

CRISTTANO LUIZ SOARES DE SOUZA 90659015587

INSCRIÇÃO eSTAOUAl. CNPJ

UI8.8S5.364

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendôncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica n^i.-na
identificada, relativas aos tributos administrados por osta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, mclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública cio Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postenormcnte.

✓ /

conforme Portaria n° 918/99, sendo válida poi 60 dia ;, corn.ados a parlK da data de sua
emissão.

18/01/2(5^2,Emitida em

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.SGfnz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do carláo origmal de inscrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACIT . no CNPJ da
Secretaria da Receita Fednral do Ministério da F.i:'a! da.

I  clo í
KcK'i:itidR<’Ncgativâ,r})i
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18/01/2022 10:30 tributos,alagoinhas.ea-gov.br/webrun/tmp/1A1E48ED-1111-4B17-9023-9A2966B539D6.html

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FRE1TAS.N° S/N, CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP; 480009Ü!

f -I' r

E 5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N” 1/2022.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr,{“).

Nome: C.G.A C.N.P.J

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA 90659015587 932637 13.739.124/0001-35

Endereço:

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO. N" 230

Bairro: CEP: Município: UF:

CENTRO 48010500 ALAGOINHAS BA

CERTIFICO que, verificando ein nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda

Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

a

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internet, nos endereços. Conforme código de
controle infonnado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 18/01/2022

Cenidão valida alé: 18/04/2022

\

Identificador Web: 94488.1.20220118.S40.705170

www.alagoinhas.ba.gov.br

tributos,alagoinhas.ba,gov.br/webfun/tmp/1A1E48ED-1111-4B17-9023-9A2966B539D6,html
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Consulta Regularidade do Emr'egadoi16/02/2022 11:13

CAãJiA
CAIXA HCONÓM CA l-tfll /tw.

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

13.739.12-1/0001-35Inscrição:
Razão Socialí:RiSTiANO uuiz soares de souza soesooi

R VISCONDE RIO BRANCO 230 / SANTA TEREZINHA / ALAGOINHAS / BA /

‘>58/

Endereço:
48010-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qu-' lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
identificada encontra-se em situação regular perante oempresa acima

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/02/2022 a 17/03/2022

Certificação Número: 2022021611131431433977

Informação obtida em 16/02/2022 11:13:14

í!m Ld esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade no :.

www.calxa.gov.br

1/1

mips://consulla-crf.caixa.90v.br/consullacrf/pages/consullaEmi)regndor.jsl
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y:\'\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nom<?: CKISTIANO ;J0AR1-',S Dl;) SOUZA 90(>íj9U1 5b8'/ (MATRLZ E EILIA:.:)

CNIAJ: l.í . 739.12^/ÜÜOi-3Í)

Cert;idao n": 5:3928933/2021

Expedição: 16/11/2021, às il:20;^9

Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da: -;

de sua expedição.

Ue r t I i i ca-.se que CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA 90659015587 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) :u; CNIM sob o n" 13.739.12 4/0001-35, NÃO CONSTA

do banco Nacional de Devedoro.s Trabalhistas.

Cerlidãü emitida com bane no

■  r escen t-.i 1,. | . . ●

:ia Pe.sc.' l ufào Admini s t r<.i t.i vu

Tral.);.i io 24 de

Os dados constante:.: dtí:.;ta Cer.tidào sào de responsabilidade  hn;

Tr ibunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dia.'-'

anteriores à dal.a da .nua e.xpedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-içao

d todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação destci certidão condiciona-se à verificação de ".i.-i

autenticidade no p^irtal do Tribunal. Superior do Trabalho ;i<i

Internet (http://www.is! .jns.br) .

Certidão emitida gral uil.aincnLi .

cri . 642-A da Consolidação da.^i Le.is do

,  1 .7.4 40, de

Í47Ü/2011

dc,' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdo 2011, 

do Ti. ibunal Superior i-..

rr,ii '. i ; ; i ,  ̂

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B-inco Nacional de Dcverioro: : Trabalhistas constam os dados

' i j .'. (. i.cnsods naturais e juridi .a.',

.  . i-:< 'tiabalho quanto às obr igat,

condenatór i íi transitada em julgado ou em
i n c; 1 u s i. Ve no cf>nce r ne n te aos

Cl honorários,

1  rioI j : . fn e c e y. i r i o s a

inadimplentes pejran;

estabolec.idas em .sen'eriça

acordos j udicia i .s t rar^a Lh : n i.a.s ,

recolhimentos previdonciár ics,

f‘ ‘. y

custas,

emolumentos ou a roco 1 li ímen Los det erminados eni loi; ou decorrentes

a d

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic<-

Trabalho ou Com.i.ssâo cio Conciliação Prévia.

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



«

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMIIADA

RC INFORMÁTICA EIRELI

Pelo presenle Instrumento Particular de ato Constitutivo:

COSTA VILLA FLOR DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida
16/06/1977, casada em COMUNPIÀO PARCIAL DE BENS EMPRFSARTA rPF

969^95.835-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n^ 0851040004 ôrg^ex^f^SSP BA

bX ?Êp 480°7"!2TO MURILO CAVAI.CANTE. 282, BARREIRO, ALAGOINHAS;

em

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui,
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI,
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

uma empresa do tipo jurídico,
nos termos do art. 980-A da Lei n'^

DO ENQUADRAMENTO

sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MlLRüEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial RC INFORMÁTICA
EIRELI e nome fantasia TEMNE J' PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET,

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: RUA MURILO CAVaLCANTF 789
BARREIRO. ALAGOINHAS, BA, CEP 48,071-270. ^82 ,

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
dependencia, mediante alteração do ato constitutivo.

ou outra

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s):
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; PROVEDORES DE ACESSO ÀS

COMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET
- VOIP; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO' SUPORTE TÉCNICO

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO' TRATAMENTO
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS

DE

Req; 81900000467072
Página 1

Certifico 0 Regislro sob o n® 97854051 em 30/04/2019
Protocolo 196765536 de 30/04/2019

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEN
Chancela 220546803789562

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2019

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretâria-Geral

ãUCEB
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ATO CONSTITUTI v^O DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

RC INFORMÁTICA EIRELI

DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia -

6190-6/01 - provedores de acesso ás redes de comunicações.

6190-6/02 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip.

6204-0/00 - consultoria cm tecnologia da informação.

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços era tecnologia da informação.
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedacem
na mtemet. ^

6319^/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
6399-2/00 - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente.

scra.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA.
A empresa tem o capita! de R$ 100.000,00 ( cem mil reais),

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade
do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a RENTLDA
COSTA VILLA FLOR DE SOUZA

os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva, juicial c extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

com

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, ero 31 de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

Req: 81900000467072
Página 2

Certifico 0 Registro sob o n° 97854051 em 30/04/2019 ])
Protocoio 196765536 de 30/04/2019 "V
Nome da empresa RC iNFORMÁTICA EiREÜ NiRE 29600386435

Este documento pode ser verifcado em hUp;//regin.juceb.ba.gov,br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTt‘NniJAcÃo
Chanceia 220546803789562

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 30/04/2019
por Tiana Regiia M G de Araújo - Secretária-Gerai

JUCEB aspx
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

RC INFORMÁTICA EIRELI

econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou p>or crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a econotnia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que nào
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a
presente EIRFXI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de ALAGOINHAS/BA para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

ALAGOINHAS/BA, 25 de abríj de 2019.

RENILDA COSTA VILLA FLOR DE SÕU2A
gtl SoLoa

Req: 81900000467072
Página 3

Certifico o Registro sob o n° 97854051 em 30/04/2019
Protocolo 196765536 de 30/04/2019

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435

Este documento pode ser verificado em hilp://regin.juceb.ba.gov,br/AUTENTICACAOOOCUMENToVAUTENTICACAO
Chancela 220546803789562

JUCEB
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2019

por Tiana Regila M G de Araújo - Secrelária-Geral
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«

A TO Dii ALTERAÇÃO 1 OA RC INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ n° 33.495.605/0001-50

1

J^i-INILDA COSTA VILLA FLOR DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/06/1977.
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. COMERCIANTE. CPF n® 969.395.835-72. CARTEIRA
DE IDENTIDADE n® 085)040004 SSP

CAVALCANTE. 282. BARR.EIRO. ALAGOINHAS. BA. CEP 48071270. BRASIL.
BA, residente e domiciliada na RUA MURILO

Tiuilar da empresa de nome RC INFORMÁTICA HlREI.i. registrada nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 29600386435. com sede Rua Murilo Cavalcante. 282, Barreiro Alagoiiihas. BA. CEP
48071270. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 33.495.605/0001-
50. delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO TITULAR

CLAIJSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste alo. a titularidade da empresa para REBECA VILLA
i  l,OR DE SOUZA admitida neste ato. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/04/2002.
.SOLTEIRA. CO.MERC1ANTE. CPF n® 076.647.805-00. CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 2067036513.
SSP- BA. residente e domiciliada na RUA MURILO CAVALCANTE. 282, BARREIRO
ALAGOINHAS. BA. CEP 48071270. BRASIL.

Parágrafo Unico. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá a REBECA VILLA FLOR DE SOUZA
nacionalidade BRASILEIR.-^. nascida em 20/04/2002. SOLTEIRA. COMERCIANTE, CPF
076.647.805-00. CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 2067036513 SSP - BA. residente e domiciliada na

RUA MURILO CAVALCANTE, 282, BARREIRO. ALAGOINHAS, BA, CEP 48071270, BRASIL
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
aii\iciades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
aiiioir/ação do TITULAR.

n

com

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administradora declara, sob as penas da lei. que não está impedido dc
exercer u administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
cnconirar sob os efeitos dela. a pena que \ede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime ütlimenlar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nomias de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

ou contra a economia

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CJ.AUSULA QUARTA. O foro paru o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em ALAG01NHA.S/BA. k

Req:81000000430635 Página 1

Certifico 0 Registro sob o n° 97965717 em 08/05/2020 N
Protocolo 204341817 de 08/05/2020

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIREü NIRE 29600386435 *

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEN
Chancela 2064386:8925586

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020

por Tiana Regila M G de Araújo ● Secretária-Geral

£UCEB CACAO,aspx

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



%

ATO D1-: ALTl^RACÀO 1 DA RC INFORMÁTICA EIRELI

CNP.1 n° 33.495.605/0001-50

CLAUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram

e.Kprcssamenie inodi ficadas por esta alteração comimiam em vigor.

ALAGOINHAS/BA. 29 de abril de 2020.
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Página 2

Certifico o Registro sob o n“ 97965717 em 08/05/2020 (
Protocolo 204341817 de 08/05/2020

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIREÜ NIRE 29600386435

Cha^ncela^ToTi” verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEf'^icÃcAO.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2020
por Tiana Regiia M G de Araújo - Secretária-Geral
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VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C'

ATO Dü ALTERAÇÃO N° 3 DA RC INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ n" 33.495.605/0001-50

ipSBECA VILLA FLOR DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/04/2002
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n" 076.647.805-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n“ 20670365 b’

- BA, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO FARIAS. 106 JARDIM PEDRO BRAGA*
ALAGOINHAS, BA, CEP 48080-100, BRASIL.

Titular da empresa de nome RC INFORMÁTICA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE tí" 29600386435, com sede Rua Murilo Cavalcante, 282 , Barreiro AJagoinhas BA
CEP 48071270, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n°
33.495.605/0001-50, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Ui n° 10.406/ 2002, mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes; '

SSP

ENDEREÇO

^  P^s.sa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA
RENATO BITTENCOURT, 169, BARREIRO, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.070-420.

OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA A empresa passa a ter o seguinte objeto;
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES
DE COMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP-
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO MANUTENÇÃO F
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES

S? APLICAÇAO E serviços DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS
PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET' PRESTAÇÃO

INFORMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS
Í^TALICAS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
E COMUNICAÇÃO; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACÕFS'
OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE^SgOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUPORTE
PARACrRCUITOSDEDAT'OS;SERVIÇOSDECONTROLEDEACESSOS.. ^^PURlt

DE
DE

CNAE FISCAL

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia -
4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicações

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63 1 -9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

sem

provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
i ? nSn ’ atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

7112-0/00 - serviços de engenharia
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de
8111-7/00 - segurança eletrônico

serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

Req; 81100001528430
Página I

Certifico 0 Registro sob o n“ 98129023 em 05/11/2021
ProtocoJo217543359de05/11/2021 {
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI
Chancela 259799692774437

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2021
por Tiana Regila M G de Araújo Secretária-Geral
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\

ATO DE ALTERAÇÃO N” 3 DA RC INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ n" 33,495.605/0001-50

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas antcriormcnte
6190-6/02 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações

4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
antenormente
4752-1/00

4751-2/01
- comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

..o, varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4391-6/00 - obras de fundações
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas
9511-8/00

- reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece cm ALAGOINHAS/BA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam era vigor.

ALAGOLNHAS/BA, 04 de novembro de 2021.

g CÇj. 'IhíOn T-9x'H oLí Sia

REBECA ViLLA FLOR DE SOUZA

Req; 81100001528430
Página 2

Certifico 0 Registro sob o n» 98129023 em 05/11/2021 /
Protocolo 217543359 de 05/11/2021 V

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 2960038S435 /

Este documento pode ser verificado em fmp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEfj’
Chancela 259799692774437

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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JUCEB
204341817

Ma OmkmI M t»M> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

RC LNFÜR>ÚT1CA EIRELINOME DA EMPRESA

204341817-OS/05/2020PROTOCOLO

002-ALTERAÇÃOATO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)E\’ENTO

MATRIZ

JiRE 29600386435
^ CNPI 33.495.605/0001-50

CERTIFICO O REOISTRO EM 08/05/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97965717 DE 08/05/2020 DATA AUT

08/05/2020
,.J

f  \

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Sccrclária-Gcral

08/Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico 0 Registro sob o n“ 97965717 em 08/05/2020
Protocolo 204341817 de 08/05/2020
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435
Esle documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 206438698925586
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 08/05/2020
por Tiana Regila M G de Araújo Secretária-Geral
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JUCEB 217543359

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

RC INFORMÁTICA EIRELINOME DA EMPRESA

217S433S9-05/11/2021PROTOCOLO

002-ALTERAÇAOATO

021 - ALTF.RACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

IRE 29600386435
CNPJ 33.495.605/0001-50
‘certifico o registro em 05/1 i/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98129023 DE 05/11/2021 DATA AUTI- 1/2021

t-i ãí.

TiANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secrctária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 98129023 em 05/11/2021
Protocolo 217543359 de 05/11/2021

Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 259799692774437

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2021

por Tiara Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/11/2021
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JUCEB 196765536zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RC INFORMÁTICA EIRELI

PROTOCOLO 196765536 - 30/04/2019

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 29600386435
CNPJ 33.495.605/0001-50
CRRTIFICOO REGISTRO EM 30/04/2019

315 - F,NQUADRAMENTO DE MICRORMPRESA ARCÉ MENTO: 97854051

  H S. ^ CffrtJigsr-

TIANA RECiILA M G DE ARAÚJO

Secrciária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico 0 Registro sob o n° 97854051 em 30/04/2019
Protocolo 196765536 de 30/04/2019
Nome da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600386435
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI'
Chancela 220546803789562 —

30/04/2019

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2019
por Tiana Regita M G de Araújo - Secretária-Geral

-3
JUCEB CAO.

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



T-

vAl;UAf^‘ rO<MOT*WMTOieOH*Ci«XÍAA.
r REPueucA.fEPemTíVAqp^»-'^ iwMgSg

20.670.365-13 17-03-2021
eSTWKJOAff^í^i'

UrMWMMC»

-WWikVrna» RCBECA VTLLA FLOR DE SOUZA i

"  30VELIM0 ftWftETO DE SOUZA

R0(ILOA COSTA VXLLA FLOR OE SOUZA

«

l

l«^A> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'S^ FEIRA DE SANTAMA BA

C.NAS. CM FEIRA OE SANTMU BA I»
1» OFÍCIO Wi A171 FL 032 RT 051032
076.647.805-00

/ -«MífclT-âWJnví

:.£; s*7 t.€T lOCs: TiAD£ÇA^TCrR.

3

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



01/02/202210:11

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/04/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

33.495.605/0001-50
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RC INFORMÁTICA EIRELI

PORTETITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TEMNET PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET ME

CODlGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE EÇONOMICA PRINCIPAL

61.10-S-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

42.21-9-05 ■ Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.91-6-00 ● Obras de fundações
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.59-8-99 ● Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal o doméstico não especificados anteriormente
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-02 ● Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 ● Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 ● Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
71.12-0-00 ● Serviços de engenharia
80.20-0-01 ● Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
95.11-8-00 ● Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO e oescriçAo da natureza jurídica

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R RENATO BITTENCOURTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA169

UFmunicípio
ALAGOINHAS

BAIRRO/DISTRITO
BARREIRO

CEP
BA48.070-420

TELEFONE

(75) 8185-4626
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RENlLDA.LINKVOIP@GMAlL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAí;AO CADASTRAL
30/04/2019

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:11:30 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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01/02/202210:11

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/04/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.495.605/0001-50
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RC INFORMÁTICA EIRELI

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TEMNET PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-03- Serviços de comunicação multimídia - SCM

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

42.21-9-05 ● Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.91-6-00-Obras de fundações
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 ● Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
61.90-6-01 ● Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

62.09-1-00 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

63.19-4-00 ● Porlais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
80.20-0-01 - Atividades de monitoramunto de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

COOlGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R RENATO BITTENCOURTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA169

UFmunicípio
ALAGOINHAS

BAlRROlOlSTRITO

BARREIRO
CEP BA
48.070-420

TELEFONE

(75) 8185-4626
ENDEREÇO ELETRONICO

RENILDA.LiNKVOIP@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*«*»

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/04/2019SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL
**t*t*t*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:11:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RC INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 33.495.605/0001-RO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do

sujeito passivo no âmbitc da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:20:31 do dia 21/10/202T<hora e data de Brasília>.

Válida até19/04/2022<

Código de controle da certidão: C24S.B099.2092.ACD9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/03/2022 09:55

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dosarts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N»; 20221022802

RA2ÁO SOCIAL

KC INI OKMAT U A LlKhl.l /

CNPJINSCRlçAO ESTADUAL

33.495.605^0001.501.57.669.808

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos o; seus estabelecimentos quanto á InexistêrKia de débitos, inclusive os inscritos na Olvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estada, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/03/2022. conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENOÀRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministéno da Fazenda.

Página 1 de I kelCertídaoNeStiva.rpl
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22/02/202215:46 tributos.
alagoinhas,ba.gov.br/webrun/tmp/2D0CC9C3-7BC6-475C-BDC6-BC364E013018.fltml

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N“ S/N, CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP; 48000901

●● n rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m^i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N“ 626/2022.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.(').

Nome: C.G.A C.N.P.J

RC INFORMÁTICA EiRELl 936362 33.495.605/0001-50

Endereço:

RUA MURILO CAVALCANTE, N° 282

Bairro: CEP; Município; UF:

BARREIRO 48071270 ALAGOINHAS BA

CERTIFJCO que, venficando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão ate a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda
I ublica Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitaçao desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internet, nos endereços. Conforme códieo de
controle inlormado abaixo. ®

Certidão emitida via internet em: 22/02/2022

Ccriidão valida a:é: 23/05/2022

Identificador Web: 96234.626.20220222.S40.790517
www.alagoinhas.ba.gov.br

lnbutos.alagoinhas.ba.gov.br/w0brun/tmp/2DOCC9C3-7BC6-475C-BDC6-BC364EO13O18.html
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01/03/2022 09:52
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social;RC informática eireli

Endereço:

33.495.605/0001-50

R MURILO CAVALCANTE 282 / BARREIRO / ALAGOINHAS / BA / 48071-
270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2022 a 21/03/2022

Certificação Número: 2022022002315471947974

Informação obtida em 01/03/2022 09:52:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsr//consulta-crf.caixa.gov,bf/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



Pá^gina 1 0*5 1

:ar: .

,:l.STIÇã. do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RC INFORMÁTICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.495.605/0001-50

Certidão n°: 6968577/2022

Expedição: 01/03/2022, às 09:54:05

Validade: 28/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RC INFORMÁTICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 33.495.605/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade r.o portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PROPOSTA
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CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
Rua Visconde do Rio Branco n® 230 - Centro

Tel.: (75) 9971-4284 - CEP.: 48.010-500
Alagoinhas-Bahia

CNPJ: 13.739.124/0001-35 ● Insc. Municipal: 932637SelocSestmiaionDáiiu

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
CNPJ N° 13.739.124/0001-35

ANEXO I A

Alagoinhas, 17 de março de 2022.

A Câmara Municipal de Alagoinhas - Bahia
At.: Comissão de Licitação
Convite n® 006/2022

Assunto: Proposta de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO

E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme especificações do

edital.

Sr. Presidente,

Atendendo a solicitação desta conceituada Câmara de Municipal de Vereadores, a empresa Crístiano

Luiz Soares de Souza , CNPJ n® 13.739.124/0001-35. situada na Cidade de Alagoinhas

apresentar a sua Proposta de Preço para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO

E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme detalhamento

quadros a seguir:

vem

nos

LOTE 01

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE

TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Mês 10

1
3.100,00 31.100,00

Valor total

Valor total por extenso:

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$ Trinta
cem reais..

e um mil e

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

● 1
--233

Prazo do Contrato: até 31 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,
I
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CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
Rua Visconde do Rio Branco n® 230 - Centro

Tel.; (75) 9971-4284 - CEP.: 48.010-500
Alagoinhas-Bahia

CNPJ: 13.739.124/0001-35 ● Inse, Municipal: 932637Sslsciaseinlnlimitiici

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Declaro, para fins de habilitação no Convite n° 006/2022- COREL, nos termos do art. 27. V da Lei
8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita obediência ao
principio constitucional do art, 7°, XXXIIl, observando a “proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos”. Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer
transgressão a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme
0 caso. sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo.

DATA: 17/03/2022

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: Crístiano Luiz Soares de Souza

r'’-35"n
piti lour.
jiònco n' 23v
J.B1C--- IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Um

:

jnOe

13.
V.A

I IO-»

y

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
Rua Visconde do Rio Branco n® 230 - Centro

Tel.: (75) 9971-4284 - CEP.: 48.010-500
Alagoinhas-Bahia

CNPJ: 13.739.124(0001-35 ● ínsc. Municipal: 932637SolatinealolifiidUca

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.

Alagoinhas, 17, de Março de 2022
Local e Data

Í.0UZ.;
To n' 23»

1Z.

Küa ● 'HCF (\iu

( c..,.. ; < íOIC-
r*. L.A

Cristiano Luiz Soares de Souza
Licitante Interessado
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^INHOSERVIGEi

Suprimentos, Acessórios e Serviços de Informática.

Silva e Sales Ltda.
CNPJ: 06.076.844/0001-00

Resp; Jó Silva / Pauto.

Tel; (75) 9 9953- 3999

PROPOSTA

Alagoinhas, 17 de Março de 2022.

À Câmara Municipal de Magoinhas - Bahia

At.: Comissão de Licitação
Convite n» 006/2022

Assunto: Proposta de Preços para a COHTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE

PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE AUDIO E SOM 00 PLENÃRIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, confome especificações do edital.

Sr. Presidente,

Atendendo a solicitação desta conceituada Câmara de Municipal de Vereadores, a empresa Silva E Sales

Ltda, CNPJ 06.076.844/0001-00, situada na Rua Conselheiro Saraiva 20, vem apresentar a sua Proposta

de Preço para a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE AUDIO  ESOM DO PLENÃRIO DA CÃM/UU^ MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS, confonne especificações do edital.

Descrição Und Quant Valor

Unitário

Valor TotalItens

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM
MANUTENÇÃO OE PREVENTIVA E CORRETIVA DA
REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM
DO PLENÃRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

mEs 10 R$3.370,00 R$33.700,0001

TOTAL

R$33.700,00

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$ 33.700,00 (Trinta e Três Mil
Setecentos Reais. )

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo do Contrato: até 31 de dezembro de 2022.

fÔ6.O76.844/0001-0Õl
SILVA S SALES LTDA

Rua Conselheiro S, ' '

L Centro

20 Sala 06
5*í010-020
toesiA

Atendosamei

-J

End: Rua Conselheiro Saraiva - N° 20 - Sala 06 - Centro - Alagoinhas - BA.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7^ INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Declaro, para fins de habilitação no Convite n" 006/2022- COREL, nos termos do art. 27, V
da Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita
obediência ao princípio constitucional do art. 7®, XXXilI, observando a 'proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. Declaro ainda,
estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará a Imediata
inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato administrativo respectivo.

DATA:17./03./ 2022

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: SILVA E SALES LTDA

ASSINATURA E NOME COMpÍETO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE

106.076.844/0001 -Oül
SILVA & SALES LTDA

Rua Conselheiro Saraiva 20 Sala 06

L Centro CEP 48.010-020 »Aa-eerlnioQBlA |
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DO LICrTANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR
OU IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta
ou indireta.

Local e Data

ALAGOINHAS17,DEMARÇO DE 2022

Licitante Interessado

fÕ6.076.844/0001 -OÕI
SILVA & SALES LTDA

Rua Conselheiro Saraiva 20 Sala OC
Centro CEP 48.010-020

Aa-esrlnioQBlA
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«

P ROV E DOR

ANEXO I A

Alagoinhas, 17 de março de 2022.

Á Câmara Municipal de Alagoinhas - Bahia
At.: Comissão de Licitação
Convite n° 006/2022

Assunto: Proposta de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E

SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme especificações do edital.

Sr. Presidente.

Atendendo a solicitação desta conceituada Câmara de Municipal de Vereadores, a empresa RC

INFORMÁTICA EIRELl CNPJ n° 33.495.605/0001-50, situada na RUA RENATO BITTENCOURT, 169

BAIRRO BARREIRO ALAGOINHAS - BAHIA - CEP 48.070-420, vem apresentar a sua Proposta de Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA Epara a

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO  E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme detalhamento nos quadros a seguir:

LOTE 01

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UND QUANTDESCRIÇÃOITEM

CONTRATÀÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA
REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

10 29.500,00Mês 2.950,001

R$29.500,00Valor total

Valor total por extenso (vinte e nove mil e quinhentos reais)

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$ 29.500,00 (vinte e
nove mil e quinhentos reais).

íyPrazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo do Contrato; até 31 de dezembro de 2022.

Atenciosamente, 33.495.605/0001-50

RC INFORMÁTICA EIREU
CCV

Rebeca Villa flor de Souza RU* DR. MURILO CAVALCANTE. 282zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARRrinO - CfP:48.071-270

AI AÜOINHAS - HA
ReMca Villa flor áe Souza

Proprietária

RC INFORMÁTICA EIREU
RUA RENATO BITTENCOURT, 169 - BAIRRO BARREIRO - ALAGOINHAS - BAHIA
CEP. 48.070-420 / CNPJ 33.495.605/0001-50
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. V, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

Declaro, para fins de habilitação no Convite n“ 006/2022- COREL, nos termos do art. 27, V da Lei 8.666/93,
que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita obediência ao princípio
constitucional do art, 7°, XXXIII, observando a '‘proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos". Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra,
acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato administrativo respectivo.

DATA: 17/03/2022
33.495.605/0001-50

RC INFORMÁTICA EIREÜ
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: RC INFORMÁTICA EIRELI

RUA DR. MURILO CAVALCANTE, 282
BARREIRO - CEP:48.071-270

ALAGOINHAS - BA

Tii rln cU
Rebeca Villa Flor de Soiiza

T/'.

Proprietária

ftcbecj Villa Flor de Souza
Proprietária

RC INFORMÁTICA EIRELI

RUA RENATO BITTENCOURT, 169 - BAIRRO BARREIRO - ALAGOINHAS - BAHIA

CEP. 48.070-420 / CNPJ 33.495.605/0001-50
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO
DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.

*3*3.495.605/0001 -50

RC INFORMÁTICA EIRELIAlagoinhas, 17 de março de 2022
, CAVALCANTE, 2B2

CEP;A8.0'ri-270
RUA OR. MURILO

barreiro-'
At ACOINMAS ● OAS

M Ü k'. rLyy cii s.

RC INFORMÁTICA EIRELI
IO C C-

Z)

Rebcca VillaPlor de Seuza
Proprietário

RC INFORMÁTICA EIRELI

RUA RENATO BITTENCOURT, 169-BAIRRO BARREIRO-ALAGOINHAS-BAHIA

CEP. 48.070-420 / CNPJ 33.495.605/0001-50
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ATA CONVITE 006/2022

Ata Convite 006/2022, que vina A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO

DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO E SOM DO

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS No dia 17 de março de 2022, às 09 horas, na

saía da Comissão de Licitação, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, composta por Elisângela

Barbosa Brito (Presidente), Antônio José Caldeira da Silva Júnior (Membro) e Judas Tadeu Araújo da

Costa (Membro). Ao ser instalada a sessão a Comissão constatou a presença das seguintes empresas e

seus representantes: SILVA & SALES LTDA, CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA E RC INFORMÁTICA

EIRELI. A Presidente da comissão scl.citou a apresentação das credenciais, sendo-as devidamente

rubricadas por todos os presentes, conforme abaixo:

Empresas participantes Credenciados

PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA
CPFn® 378.468.175-15

SILVA & SALES LTDA
CNPJ N» 06.076.844/0001-00

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
CPFn° 906.590.155-87

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
CNPJ N° 13.739.124/0001-35

RC INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ N“ 33.495.605/0001-50

REBECA VILLA FLOR DE SOUZA
CPFn° 076.647.805-00

A Comissão solicitou a entrega dos envelopes A e  B às empresas participantes. A Comissão informa aos

licitantes que o critério de julgamento é o de menor preço, e que primeiramente serão abertos os envelopes

de Habilitação e caso três ou mais empresas sejam habilitadas para o certame será realizada as aberturas

dos envelopes de proposta de preço, no caso de haver empresa apenas duas habilitadas será convidada

mais uma empresa a participar do certame, para a continuidade do julgamento. Processada a análise do

conteúdo dos envelopes “A” - HABILITAÇÃO, a Comissão analisa os documentos das empresas e verifica a

conformidade dos documentos apresentados pelas licitantes. Ato Continuo, a Comissão passou para a fase

subsequente, tendo em vista, a apresentação dos documentos em obediência ao exigido no instrumento

convocatório, e inicia a abertura dos envelopes “B” PROPOSTA DE PREÇOS, a comissão procedeu â

análise das Propostas de Preços apresentadas pelas empresas habilitadas no certame, conforme

classificação a seguir:

Empresas participantes Valor R$

RC INFORMATICA EIRELI

CNPJ N° 33.495.605/0001-50
R$ 29.500,00

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
CNPJ N“ 13.739.124/0001-35

2®
R$ 31.000,00

SILVA & SALES LTDA
CNPJ N“ 06.076.844/0001-00

O”
R$ 33.700,00

A comissão por unanimidade de seus membros declarou como vencedora a empresa RC INFORMATICA

EIRELI , com o valor total do lote de R$ 29.500,00 { Vinte e nove mil e quinhentos reais) por ter sido aqui"

apresentou melhor proposta para a administração o que se refere ao preço. Franqueada, a palavra os

presentes não se manifestaram sobre as etapas deste convite, concordando com as decisões da Comissão.

Nada mais havendo a tratar a presidente deu por encerrada à reunião da qual foi lida e achada conforrr®,

devidamente assinada pela comissão e demais presentes. ///////////////////////////////////////////////////// Ay-Jf

Ata Convite 006/2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

Elisãngela

Presidente/da COREL

a Brito

v>
Antomo José Caldeira da Silva Júni

Judas

Empresas participantes ASSINATURAS

SILVA & SALES LTDA
CNPJ N° 06.076.844/0001-00

CRISTIANO LUIZ SOARES DE SOUZA
CNPJ N° 13.739.124/0001-35 -
RC INFORMÁTICA EIRELI

"íStbj! rc. cL,CNPJ N“ 33.495.605/0001-50 2!:i

Ata Convite 006/2022.

Processo: 17992e22 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 31/05/2022 17:27:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38f6fd4d-3416-4eeb-8b7b-10a0a724127b



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PARECER DA COMISSÃO - CONVITE 006/2022.

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE ÁUDIO  E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

Emitimos parecer favorável a contratação da empresa RC INFORMÁTICA EIRELI - CNPJ N°

33.495.605/0001-50 no valor de R$ 29.500,00 (Vinte e nove mil e quinhentos reais), em consonância com a

Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo as alcançado três empresas habilitadas e a vencedora ter

apresentado a menor proposta, atingindo assim a legalidade e economicidade da contratação.

Em: 21/03/2I

Judas Tadei/Araúlo Elísângela B^osa Brito
Preskfente .

osta
mbi

Membro

nuh
iil
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 026/2022

MODALIDADE: CONVITE

PARECER TÉCNICO

Em face da autorização do Processo Licitalório de número em epígrafe, vieram os autos
^  encaminhados pela Procuradoria a esta Controladoria para análise e elaboração do Parecer Técnico.

O referido procedimento visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE
AUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

Analisando a justificativa, a motivação da despesa, o descritivo do objeto, o preço ofertado, as
documentações anexadas e os demais documentos específicos a esta contratação, vislumbra-se
que 0 processo apresenta as condiçõ -s determinadas pela Lei 8.666/93 e suas alterações.
Presente os requisitos indispensáveis a realização da presente Licitação, esta Controladoria declara
que 0 processo está apto para produzir os seus efeitos, motivo pelo qual ratiiica o Parecer Jurídico e
da COPEL e recomenda o prosseguimento regular trâmite do processo.

É 0 Parecer Técnico.

Alagoinhas, 21 de Março de 2022.

Líanne Araújo Carmo

Controladora Interna
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

RESULTADO DE LICITAÇAO - CONVITE 006/2022

A Comissão de Licitação da Câmara inicipal de Alagoinhas torna público o resultado final da licitação
modalidade CONVITE 006/2022 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SkSTEMA DE ÁUDIO E SOM
DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.VENCEDORA: RC INFORMÁTICA EIRELI -
CNPJ N® 33.495.605/0001 - 50. Valor: R$ 29.500,00 (Vinte e nove mil e quinhentos reais). Alagoinhas, 28 de
Março de 2022. Elisângela Barbosa Brito - Presidente da COPEL.

ilAGOlNHAS
CÂMARA MUNICIP.AL DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iCAL^^O

Zi
bi\*

. u
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,

após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações;

RESOLVE:

Adjudicar e Homologar o processo iicitatório Convite n° 006/2022, a empresa RC INFORMÁTICA
EIRELI - CNPJ N° 33.495.605/0001-50. estabelecida Rua Murilo Cavalcante 282 - Barreiro -
Alagoinhas -Ba, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE TELEFONIA E SISTEMA DE
AUDIO E SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS. com o seguinte valor
para o Lote R$ 29.500,00 (Vinte e nove mil e quinhentos reais).

Dotação:

Projeto Atividade: 2003

Elemento Despesa: 33.90.39

ADJUDICO E HOMOLOGO

Alagoinhas, 01/04/2022

JOSE CLE ro DOS SANTOS FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas
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f CÂfWARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
"  Estado da Bahia

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
CONVITE N° 006/2022

No dia 01 de Abril de 2022, lavrei o presente termo de encerramento do processo
licitatóho modalidade CONVITE n° 006/2022, oriundo do processo administrativo n“

026/2022, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do n° 001 ao n® 113 que corresponde a este termo.

iX^ÜCL-
Lianne Araújo Carmo

Controladora Interna
Câmara Municipal de Alagoínhas
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